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Não é permitido alterar o layout da página ou excluir informações do modelo, inclusive as instruções. 

As solicitações de complementação deverão ser respondidas com uma nova versão completa, atualizada e consolidada. 
Em casos específicos, poderão ser apresentados ou solicitados estudos complementares.
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1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1.1 DADOS DO EMPREENDEDOR 

Nome ou razão social: Marcelino Serviços de Cremação LTDA. 

CPF ou CNPJ: 55.702.457/0001-30 

Representante legal (no caso de PJ): Ailton Gonçalves Marcellino 

CPF (no caso de PJ)  

Endereço: R  

Cidade / UF: Joinville/SC CEP: 89203-140 

E-ma  Telefo  

Nesse campo, não será aceito o contato do responsável técnico. 
Em caso de grupo de empreendedores, uma pessoa deve ser designada como representante legal. 
 
 
 
 

1.2 DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Consultoria: Babitonga Engenharia Ambiental LTDA 

Responsável técnico: Karoline da Silva Helmann 

Profissão: Arquiteta e Urbanista Nº CAU/CREA: A192687-0 

E-mail  Telefo  

Este estudo está vinculado ao RRT ou à ART nº: RRT 16265005 
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1.3 MOTIVAÇÃO DO ESTUDO 

[  ] Implantação de novo empreendimento; 
[  ] Ampliação construtiva de empreendimento existente; 
[x] Instalação de nova atividade em empreendimento existente; 
[  ] Regularização construtiva de empreendimento existente; 
[  ] Regularização de atividade em empreendimento existente. 

Uso do empreendimento 

[  ] Parcelamento do solo, com 500 lotes ou mais;  
[  ] Uso residencial, com 177 ou mais unidades habitacionais ou com ATE igual ou superior a 12.500 m²; 
[  ] Uso comercial, serviço ou misto, com área edificável igual ou superior a 12.500 m²; 
[  ] Uso industrial, localizado fora das áreas industriais, com área edificável igual ou superior a 5.000 m²; 
[  ] Uso residencial, comercial, serviço ou misto com mais de 16 unidades autônomas e/ou gabarito supe-
rior a 4 pavimentos, situado em logradouro com seção de via inferior a 12 m; 
[  ] Serviço de saúde, com área edificável igual ou superior a 5.000 m²;  
[  ] Prestação de serviços educacionais, com área edificável igual ou superior a 5.000 m², excluída da área 
edificável a área destinada a ginásios poliesportivos; 
[  ] Organização religiosa de qualquer natureza, de caráter associativo, cultural, esportivo ou de lazer, com 
área edificável igual ou superior a 5.000 m²; 
[  ] Empreendimento destinado a atividade de geração, transmissão e distribuição de energia; 
[  ] Empreendimento relacionado à coleta, tratamento e disposição de resíduos líquidos e/ou sólidos de 
qualquer natureza;  
[  ] Estabelecimento prisional ou similar com área superior a 750 m²; 
[x] Cemitério, crematório e necrotério;  
[  ] Estação e terminal dos sistemas de transportes;  
[  ] Empreendimento ou atividade com movimentação de veículos de grande porte, em lote atingido por 
Faixa Rodoviária (FR), que possui testada e acesso também para outro logradouro, mas que optou por 
aplicar o regime urbanístico definido para a FR;    
[  ] Empreendimento ou atividade comercial ou de prestação de serviço, localizado no SA-01, com área 
edificável igual ou superior a 5.000 m²;   
[  ] Passarela particular sobre logradouro público;   
[  ] Atividade industrial de grande interferência urbanística.   

 

1.4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Visando garantir a efetividade do direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, a 

Constituição Federal de 1988 prevê, em seu Art. 225, § 1º, inciso IV, que incumbe ao Poder Público: 

 

“Exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora 

de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 

se dará publicidade”. 

 

O dispositivo constitucional é claro quanto à obrigatoriedade do prévio estudo de impacto ambiental, 

deixando, contudo, a cargo da legislação infraconstitucional a forma como ele será exigido. 

Desse dispositivo, extrai-se também, que o estudo é cabível diante da instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, sendo pressuposto para o licenci-

amento de construção, instalação, ampliação, reforma e funcionamento de estabelecimentos, obras ou 

quaisquer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente.  
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No texto constitucional consta ainda, a obrigatoriedade da publicidade do estudo de impacto ambiental. 

Ou seja, o público, principalmente, a população impactada e os órgãos de defesa do meio ambiente deverão 

ser informados do seu conteúdo. 

A competência para exigir o Estudo de Impacto de Vizinhança está prevista no art. 225 da Constituição, 

que se refere ao Poder Público. Neste caso, deve-se entender que a expressão “Poder Público” abrange 

todas as unidades da Federação: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Na elaboração e análise de um Estudo de Impacto de Vizinhança, deve ser levada em consideração a 

legislação referente aos recursos naturais existentes na região abrangida pelo empreendimento e a legisla-

ção que trata dos procedimentos do EIV. A legislação ambiental brasileira é muito ampla, por isso, neste 

breve relatório, vamos destacar os pontos mais importantes pertinentes ao empreendimento em questão. 

Dessa forma, o estudo foi baseado nas principais e seguintes legislações e decretos: 

• 1° ESTATUTO DA CIDADE – Lei Federal n° 10.257/2001; 

• LEI COMPLEMENTAR N° 620 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 – Promove a revisão da Lei Com-

plementar n° 261 de 28 de fevereiro de 2008, e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Susten-

tável do Município de Joinville.  

• LEI COMPLEMENTAR N° 336, DE 10 DE JUNHO DE 2011 - Regulamenta o instrumento do Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme determina o Art. 82, da Lei Complementar nº 261, 

de 28 de fevereiro de 2008, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município 

de Joinville; 

• DECRETO N° 56.543, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 - Regulamenta o processo de aprovação do 

Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV no Município de Joinville e dá outras providencias; 

• LEI COMPLEMENTAR N°470, DE 09 DE JANEIRO DE 2017 – Redefini e institui, respectivamente, 

os instrumentos de Controle Urbanístico – Estruturação e Ordenamento Territorial do Município de 

Joinville, partes integrantes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Join-

ville e dá outras providências.  

• LEI COMPLEMENTAR N° 478, DE 13 DE JUNHO DE 2017 – Altera o art. 144 da Lei Complementar 

n° 84, de 12 de janeiro de 2000, com a atualização da Tabela que estabelece os limites de emissão 

de ruídos e sons, conforme normas técnicas da ABNT, para adequação ao zoneamento urbano e 

rural previsto na Lei Complementar n° 470 de 09 de janeiro de 2017. 

Leis federais, estaduais e municipais, decretos, resoluções e demais normativas vigentes e pertinentes ao EIV. 

 

1.5 HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 

O presente documento apresenta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV referente a implantação de 

um crematório no município de Joinville/SC. O imóvel situa-se em zona urbana no município de Joinville, 

bairro Atiradores, próximo ao Cemitério Municipal (figura 02). A inscrição imobiliária do imóvel junto a Pre-

feitura Municipal de Joinville é o nº 13.20.12.24.0940, estando devidamente matriculado sob o nº 55.170, 

registrado junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville/SC. 

O empreendimento foi construído do ano de 2021 para fins comerciais (figura 01) contendo 747,92m² 

de área construída e no ano de 2024, o imóvel foi adquirido com o objetivo de implantar a atividade de 

crematório. 
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                         Figura 01: Localização do empreendimento.                                 Figura 02: Empreendimento existente.  
                                Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                     Fonte: Adaptado de SIMGeo, 2025. 

Breve descrição informando desde quando o empreendimento existe ou quando deve ser implantado, como se desenvol-
veu, se há outras unidades em funcionamento e como ocorre a operação da atividade. 
 

1.6 DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Nome do empreendimento: Marcelino Serviços de Cremação LTDA. 

Endereço: Rua Marajó, nº 12, Bairro Atiradores, Joinville/SC 

Nº inscrição imobiliária: 13.20.12.24.0940 Nº matrícula do imóvel: 55.170 (2º RI) 

Quando não houver inscrição imobiliária 
Datum utilizado: N/A 

Coordenada UTM (N): N/A 
Coordenada UTM (E): N/A 

Em caso de loteamento ou condomínio 
Número de lotes ou unidades autônomas: N/A 

 

Área do imóvel (terreno m²): 962,92m² 

 

Área construída (m²): 747,92m² 

Área a demolir (m²): N/A 

Área a construir (m²): N/A 

 

Área a regularizar (m²): N/A 

Em caso de empreendimento residencial 

Número de blocos: N/A 
Número de unidades habitacionais: N/A 

Em caso de atividade econômica 
Número de blocos: 01 
Número de unidades comerciais: 01 
CNAEs: o empreendimento em estudo possui os se-
guintes códigos: 

• 96.03-3-02 - Serviços de cremação; 
• 96.03-3-04 - Serviços de funerárias;  
• 96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços 

relacionados não especificados anterior-
mente. 

 

Outras informações relevantes ao empreendimento, se necessárias. 
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1.7 OCUPAÇÃO DO SOLO 

Macrozona: área urbana de adensamento prioritário 
(AUAP) 
 
 
Setor: setor de adensamento prioritário 01 (SA-01), 
o empreendimento encontra-se também, na área de 
influência da faixa viária da Rua Ottokar Doerffel. 
 
 

 [  ] Testada para Faixa Rodoviária 
 [  ] Influência de Faixa Rodoviária 
 [  ] Testada para Faixa Viária 
 [X] Influência de Faixa Viária 
 [  ] Unidade de Conservação 
 [  ] Zona de Amortecimento de UC 

Instrumento urbanístico aplicado 
 
 
Número da declaração: 
 
 

 [X] Nenhum 
 [  ] Transferência do Direito de Construir 
 [  ] Outorga Onerosa do Direito de Construir 
 [  ] Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo 
 [  ] Outro: 

Diagnóstico socioambiental por microbacia hidrográfica 

Código da microbacia na qual o  
empreendimento está inserido: 18-5 
 
 
Situação do diagnóstico socioambiental: 

[  ] Disponível (ainda não há) 
 [  ] Em estudo 
 [X] Aprovado 

 
Número do decreto de aprovação: 

Existência de corpos d'água que afetam o empreendi-
mento: 

 [  ] Sim  [X] Não 

Faixa marginal definida 
no diagnóstico  
 
 [  ] APP ________m 
 [  ] FNE ________m 
 [X] Não há 

 
 

Faixa marginal aplicada no 
empreendimento 
 
 [  ] APP ________m 
 [  ] FNE ________m 
 [X] Não há 

Requisitos para edificações 
Índices estabelecidos 

na legislação 
Índices aplicados no em-

preendimento 

Coeficiente de aproveitamento do lote (CAL) 4,0 0,77 

Gabarito (m) 45,00 metros 7,28 metros 

Taxa de ocupação (%) 60% 46,96% 

Embasamento (%) 70% 46,966% 

Recuo frontal (m) 

5,0 metros entre a linha 
frontal do imóvel e o ali-
nhamento predial e res-
peitar o ângulo máximo 
de 76º em relação ao eixo 
da via existente. 

O recuo frontal da edificação 
existente com a Rua Marajó 
tem uma variação de 6,01m 
a 6,67m. O recuo frontal 
com a rua Iguapé possui 
uma variação de 5,07m a 
5,90m. 

Afastamento laterais e de fundos (m) 

Garantida uma distância 
mínima de 1,50m, sendo 
aplicados a partir da base 
da edificação. 

O recuo lateral tem uma va-
riação de 1,75m a 1,87m. O 
recuo de fundos possui uma 
variação de 4,81m a 6,09m. 

Vaga de guarda de veículos 50,00m² 13 

Vaga de carga e descarga 01 01 

Vaga de visitantes (Em empreendimento residencial, destinar 5% do total de vagas.) 13 
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Requisitos para 
loteamento e desmembramento 

Índices estabelecidos 
na legislação 

Índices aplicados no em-
preendimento 

Área para equipamentos urbanos e/ou comunitários N/A N/A 

Área de lazer e recreação N/A N/A 

Seção viária N/A N/A 

Rampa máxima viária N/A N/A 

Declividade transversal viária N/A N/A 

Área dos lotes N/A N/A 

Testada dos lotes N/A N/A 

Área das quadras N/A N/A 

Testada das quadras N/A N/A 

Requisitos para condomínio horizontal 
Índices estabelecidos 

na legislação 
Índices aplicados no em-

preendimento 

Área para equipamentos urbanos e/ou comunitários N/A N/A 

Área de lazer e recreação N/A N/A 

Seção viária N/A N/A 

Rampa máxima viária N/A N/A 

Declividade transversal viária N/A N/A 

Testada do condomínio N/A N/A 

 

Outras informações relevantes ao empreendimento, se necessárias. 
 

Implantação do empreendimento 

 
 

Figura 03: Implantação do projeto legal. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
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Figura 04: Implantação do arquitetônico. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Plantas demarcando, no mínimo, os limites do imóvel, os acessos, as edificações existentes, a demolir, a construir, a 
regularizar, as alturas, as áreas permeáveis, as vagas de estacionamento, de visitantes, de embarque e desembarque, 
de carga e descarga, com indicação do norte, escala gráfica e legenda. 
 

1.8 CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

O empreendimento encontra-se implantado no local desde 2021, entretanto, para atividade a ser de-

senvolvida, o planejamento é de que as reformas e instalações iniciem em janeiro de 2026. O projeto arqui-

tetônico não prevê alterações expressivas com relação a estrutura existente, as alterações serão em torno 

da criação ambientes descritos como capelas, copas e as salas que comportarão o forno e freezer, abaixo 

é possível verificar as etapas da obra. 

O início da operação está previsto para iniciar em novembro de 2026, porém esta previsão poderá 

sofrer alterações, pois dependerá da aprovação do presente estudo, bem como, da licença ambiental prévia 

(LAP) e da licença ambiental de instalação (LAI). 

 

 

Descrição das etapas, dos serviços e previsão de tempo para conclusão, do início ao fim da implantação, instalação, 
ampliação ou regularização do empreendimento.
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2. CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL 

2.1 ÁREA DIRETAMENTE AFETADA 

A Área Diretamente Afetada pelo empreendimento corresponde à extensão delimitada pelos limites do 

imóvel, abrangendo uma área de 962,92m². Este espaço é onde já possui uma edificação e a operação da 

atividade acontecerá, gerando os impactos mais significativos, conforme demonstrado na figura a seguir: 

 
Figura 05: Área diretamente afetada. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

 

Mapa georreferenciado demarcando, no mínimo, o imóvel do empreendimento, edificações vizinhas e vias de acesso, 
com indicação do norte, escala gráfica e legenda. 
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2.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

 
Figura 06: Área influência do empreendimento. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Mapa georreferenciado demarcando, no mínimo, o imóvel, área de influência do empreendimento e vias do entorno, com 
indicação do norte, escala gráfica e legenda. 
 

A Área de Influência do empreendimento foi estabelecida em um raio de 500 metros a partir das 

divisas do imóvel. Dentro desse perímetro, é possível identificar as principais vias do entorno, entre elas as 

ruas Gothard Kaesemodel, Concórdia, Ottokar Doerffel, Borba Gato e Otto Parucker. 

A definição dessa área considerou as regiões adjacentes que possam ser, de alguma forma, impac-
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tadas pela implantação do empreendimento, levando em conta fatores como alterações no fluxo viário, in-

terferências na ventilação e insolação, influência no gabarito do entorno imediato, geração de ruídos, entre 

outros aspectos. Ressalta-se que, para a delimitação e caracterização da área de vizinhança, bem como 

para a identificação e avaliação dos impactos, foram analisadas as condições referentes à fase de operação 

do empreendimento, uma vez que a edificação já se encontra implantada no local. 

Justificativa técnica para a delimitação da área de influência do empreendimento, com, no mínimo, 500m de raio.
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3. IMPACTO SOCIOECONÔMICO 

3.1 USO DO SOLO 

 

Figura 07: Mapa de zoneamento. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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Figura 08: Mapa de faixa viária. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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Figura 09: Mapa de uso e ocupação do solo. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025 

Mapa demarcando os usos existentes na área de influência do empreendimento, considerando terrenos baldios, residên-
cias, comércios, serviços, usos mistos, indústrias, instituições e equipamentos comunitários, com indicação do norte, es-
cala gráfica e legenda. 
 

Para a análise das atividades no entorno do empreendimento em estudo, é fundamental considerar os 

instrumentos de controle urbanístico e de ordenamento territorial estabelecidos pela Lei Complementar nº 

470/2017, que regem a estruturação e o desenvolvimento urbano de Joinville. 

A área em questão, conforme a referida lei, está localizada na Área Urbana de Adensamento Prioritário 

(AUAP), no Setor de Adensamento Prioritário (SA-01), conforme demonstrado na figura 07. De acordo com 

o Art. 2° da Lei Complementar nº 470/2017, a AUAP é definida como regiões urbanas que, predominante-
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mente, não apresentam fragilidade ambiental, possuem infraestrutura adequada, um sistema viário estrutu-

rado, transporte coletivo eficiente e equipamentos públicos capazes de absorver o aumento populacional 

desejado. Na figura 08 é demonstrado que o lote em questão está incluso dentro da área de influência da 

faixa viária, sendo assim, cabe ao proprietário do imóvel a decisão de segui com o zoneamento AUAP/AS-

01 ou com os requisitos da faixa viária. 

Pode-se constatar que a Área de Influência do Empreendimento é predominantemente urbanizada, 

sendo composta por 530 lotes, dos quais encontram-se divididos nos seguintes usos: residencial, comercial, 

serviço, industrial, saúde, ensino, instituições, terrenos baldios e de usos mistos, conforme representado na 

figura 09, observa-se que a predominância na região é de edificações residenciais. Destaca-se, ainda, a 

presença do Cemitério Municipal, situado adjacente ao empreendimento em questão. 

Os empreendimentos de uso comercial, serviços, saúde, entre outros, operam predominantemente no 

horário comercial, compreendido geralmente entre as 8h00 e as 18h00. 

Análise sobre o tema, considerando o horário de funcionamento, compatibilidade com as atividades do entorno e atrativi-
dade de usos complementares. 
 

3.2 ADENSAMENTO POPULACIONAL 

 
 
 
 

Faixa 
etária 

População atual População acrescida pelo empreendimento 

Residente Flutuante Residente Flutuante 

Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem 

0 - 5 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 02 1,12% 

6 - 14 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 03 1,69% 

15 - 17 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 08 4,49% 

18 - 25 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 43 24,16% 

26 - 59 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 84 47,19% 

60 - 64 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 23 12,92% 

+ 65 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 15 8,43% 

TOTAL N/A N/A N/A N/A N/A N/A 178 100% 

A análise realizada baseou-se na quantidade de funcionários a serem contratados para o funciona-

mento do serviço funerário a ser implantado e na lotação máxima do empreendimento de acordo com o 

projeto preventivo contra incêndio aprovado junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.  

Atualmente, a edificação existente encontra-se sem uso, ou seja, não há população residente ou flu-

tuante no local. Com a implantação do serviço, estima-se a necessidade de contratação de três funcionários 

para operar o crematório, além do citado, o imóvel terá a capacidade de receber até 175 (cento e setenta e 

cinco) pessoas, dividido em duas cerimônias. 

Atualmente, a edificação existente encontra-se desocupada, não havendo população residente ou flu-

tuante no local. Com a implantação do serviço, estima-se a necessidade de contratação de três funcionários 

para a operação do crematório. Além disso, o imóvel terá capacidade para receber até 175 (cento e setenta 

e cinco) pessoas, distribuídas em duas cerimônias simultâneas. 
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Dessa forma, conclui-se que a densidade populacional da região não sofrerá impacto significativo, 

mesmo considerando a possibilidade de circulação de um número elevado de pessoas em determinados 

momentos. Os equipamentos urbanos disponíveis mostram-se suficientes para atender à nova demanda 

gerada. Durante as cerimônias fúnebres, pode ocorrer um aumento temporário da população circulante na 

área, entretanto, esse acréscimo é rapidamente dissipado após o encerramento de cada cerimônia. 

Análise sobre o tema, considerando a ocupação e vitalidade urbana. 

 
 

3.3 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

3.3.1 EDUCAÇÃO 

Para empreendimentos residenciais, parecer do órgão responsável pela educação nº: N/A 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 

Nome da unidade Tipo Faixa etária 
Capacidade 

atual 
Vagas dis-
poníveis 

Demanda 
acrescida 

N/A Municipal N/A N/A N/A 

N/A N/A Estadual N/A N/A N/A 

Centro de Educação para o Trânsito - CET Particular N/A N/A N/A 

No setor educacional, observa-se na Figura 10 que a única instituição presente é um Centro de Edu-

cação para o Trânsito - CET, o qual não será impactado por um aumento na demanda em comparação aos 

níveis atuais, uma vez que o empreendimento em questão se refere a um crematório. Sendo assim, não se 

faz necessário apresentar o parecer do órgão responsável pela educação. 
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Figura 10: Equipamentos de educação. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 

 

3.3.2 SAÚDE 

Para empreendimentos residenciais, parecer do órgão responsável pela saúde nº: N/A 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 

Nome da unidade Tipo Capacidade atual Demanda acrescida 

Rede Feminina Combate ao Câncer em 
Joinville 

Associação 
privada 

N/A 
 

N/A 
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Centro de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua – Centro 
POP 

Municipal N/A 

Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Le-
sões Lábio Palatais Prefeito Luiz Gomes - 
Centrinho 

Municipal N/A 

N/A Estadual N/A 

N/A Particular N/A 

No setor de saúde, observa-se na Figura 11 que na área de influência do empreendimento possui 

duas unidades de saúde, sendo elas: Centro de Referência Especializado para População em Situação de 

Rua – Centro POP, o Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito Luiz Gomes – 

Centrinho e por fim, a Rede Feminina Combate ao Câncer em Joinville, dos quais não serão impactados 

por um aumento na demanda em comparação aos níveis atuais. Sendo assim, não se faz necessário apre-

sentar o parecer do órgão responsável pela educação. 
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Figura 11: Equipamentos de saúde. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 

 
 

3.3.3 LAZER 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 

Nome da unidade Tipo Utilização atual Demanda acrescida 

Parcão Toscana Municipal N/A 
N/A 

N/A Estadual N/A 
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Praça Cidade das Águas Particular N/A 

No que se refere ao lazer, observa-se que a única área relevante na área de influência do empreen-

dimento é a Praça Cidade das Águas, figura 12, localizada em área privada, a aproximadamente 450 metros 

de distância. Considerando que o empreendimento é voltado para fins de serviços e não resultará em aden-

samento populacional na região, pode-se afirmar que não haverá incremento na demanda por equipamen-

tos de lazer, não gerando, portanto, impactos relacionados a esse aspecto. Assim, não se identificou a 

necessidade de propostas de medidas de prevenção, sendo necessária apenas a conservação dos equipa-

mentos de lazer já existentes. Há também o espaço denominado Parcão Toscana, localizado em frente à 

Rodoviária de Joinville, tratando-se se um parque de lazer voltado para animais de estimação. 

 

 
Figura 12: Equipamentos de lazer. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 

 

3.3.4 OUTROS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

Além dos equipamentos comunitários mencionados anteriormente, destaca-se a Rodoviária de Join-

ville, que funciona como um ponto estratégico de conexão entre diversas cidades, estados e até mesmo 

países, facilitando o fluxo contínuo de pessoas e mercadorias, conforme figura 13, além disto, observa-se 

também a presença do Cemitério Municipal de Joinville que iniciou suas atividades em 1913. 

 

 
Figura 13: Outros equipamentos comunitários. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Análise de outro tipo de equipamento comunitário relevante ao empreendimento, se necessário 
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3.4 EQUIPAMENTOS URBANOS 

3.4.1 PAVIMENTAÇÃO 

Parecer do órgão responsável pela pavimentação: SEI Nº 25327448/2025 

Com relação a pavimentação o ideal é analisar as 3 vias que dão acesso ao empreendimento, sendo: 

 

• Rua Ottokar Doerffel: atualmente, a via está em processo de duplicação, com as obras já 

concluídas no trecho próximo ao empreendimento, o que proporcionou a implantação de pa-

vimentação e calçadas novas, conforme figura 14; 

• Rua Marajó: que conta com uma nova pavimentação e calçadas recentemente implantadas, 

estando em boas condições em quase toda a extensão da via, porém conforme demonstra na 

figura 15, é possível identificar que a calçada do lote em frente ao empreendimento em estudo 

encontra-se em condições de precariedade em determinado ponto; 

• Rua Iguapé: sendo de paralelepípedo, com relação a calçadas o lado esquerdo, para quem 

observa na direção da Rua Marajó, não há calçada. No entanto, no lado direito da via, na 

mesma direção, é possível observar a presença de calçada, conforme ilustrado na Figura 16. 

 

                   
                     Figura 14: Rua Ottokar Doerffel.                                                                 Figura 15: Rua Marajó.  
                       Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                           Fonte: Adaptado de SIMGeo, 2025. 
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Figura 16: Rua Iguapé. 

Fonte: Adaptado de SIMGeo, 2025. 
 

Dessa forma, conclui-se que as calçadas se encontram em boas condições, com a presença de piso 

tátil e rebaixamento, em conformidade com as normas de acessibilidade. No que diz respeito às vias de 

acesso ao empreendimento, observa-se que todas estão em ótimo estado de conservação.  

De acordo com o parecer do emitido pelo SEINFRA.UNP, não existe nenhum óbice no tocante a pavi-

mentação existente na referida via. 

Levantamento das condições de pavimento, com imagens, considerando as faixas de rolamento, calçadas e acessibili-
dade, análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer do órgão responsável, com proposta de medidas de 
prevenção, se necessárias. 

 

3.4.2 DRENAGEM PLUVIAL 

Parecer do órgão responsável pela drenagem: SEI Nº 0023889298 

Tratando-se de um empreendimento já construído, é possível identificar a existência de um sistema de 

captação da água da chuva, levando o escoamento para a drenagem implantada. 

No que tange à drenagem pluvial, as vias mencionadas no tópico anterior, possuem sistema de dre-

nagem composto por rede de coleta através de sarjetas e bocas de lobo, localizadas junto ao meio-fio das 

vias, conforme figuras 17 a 19. 
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          Figura 17: Boca de lobo na Rua Ottokar Doerffel.                                         Figura 18: Boca de lobo na Rua Marajó.  
                       Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                                 Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
 

 
Figura 19: Sarjeta na Rua Iguapé. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
 

De acordo com a Figura 20, observa-se que o empreendimento em análise está situado a cerca de 

200 metros da mancha de inundação mais próxima, não estando, portanto, suscetível a eventos de inunda-

ção. 

De acordo com o parecer do emitido pelo SEINFRA.UND, a drenagem existente possui a capacidade 

hidráulica compatível com a demanda do empreendimento. 
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Figura 20: Mancha de inundação. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Levantamento da rede de drenagem pluvial, com imagens, considerando a capacidade de absorção interna e externa ao 
imóvel, permeabilidade, análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer do órgão responsável, com pro-
posta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.3 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Parecer do órgão responsável pela iluminação pública nº: SEI Nº 25351874/2025 

No que diz respeito à iluminação pública, verifica-se que a área onde o empreendimento está situado 

já é atendida por sistema de iluminação, com postes distribuídos de maneira espaçada. O entorno imediato 
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também apresenta infraestrutura semelhante, o que evidencia que a implantação da atividade em estudo 

não acarretará impactos significativos neste aspecto. 

 

            
Figura 21 Poste com iluminação em frente ao empreendimento.      Figura 22 Poste com iluminação na Rua Ottokar Doerffel.  

                                 Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                            Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

 

 
Figura 23 Poste com iluminação na Rua Marajó. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
 

Conforme é demonstrando nas imagens, as vias de acesso ao empreendimento possuem iluminação 

em toda a sua extensão, é possível observar também o bom estado de conservação dos postes. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.4 REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Parecer da concessionária de energia nº: N/A 

O Município de Joinville, assim como aproximadamente 92% de todo território catarinense é atendido 

pela rede elétrica da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc. Verificou-se que a região é atendida 
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pela rede de distribuição de energia. Observa-se o bom estado de conservação dos postes nas imagens 21, 

22 e 23. 

No que se refere à fase de operação do empreendimento em estudo, este já conta com rede de 

energia elétrica instalada para seu adequado funcionamento. Assim, recomenda-se que o empreendedor 

utilize a energia de forma consciente, fazendo uso de lâmpadas adequadas, a fim de evitar impactos na 

distribuição elétrica. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 
 

3.4.5 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Parecer da concessionária de água nº: N/A 

O empreendimento é atendido pela Companhia Águas de Joinville - CAJ, que é a empresa responsável 

pelo tratamento e abastecimento de água potável no Município, conforme figura 24. 

Assim como citado no tópico anterior, o empreendimento já faz o uso do abastecimento de água, como 

trata-se de uma mudança no serviço oferecido no local, deverá o empreendedor fazer o uso consciente da 

do abastecimento que o local recebe, utilizando equipamentos de qualidade e os mantendo a manutenção 

em dia para evitar o desperdício. O serviço aqui em estudo não trará um impacto negativo na distribuição 

realizada no local. 



                                                                   
 

29 de 75 

 

Figura 24: Mapa da rede de distribuição de água. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.6 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Parecer da concessionária de esgoto nº: N/A 

A Companhia Águas de Joinville – CAJ é a responsável pela coleta e tratamento dos efluentes sanitá-

rios gerados no Município de Joinville. Conforme demonstrado na figura 25, o empreendimento já está in-

cluso na área de lotes que recebem a devida coleta e tratamento de efluentes. Deverá o empreendedor 
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utilizar equipamentos sanitários de qualidade e mantendo a manutenção em dia para evitar a contaminação 

do solo. A operação do serviço aqui em estudo não trará um impacto negativo com relação a coleta existente 

no local. 

 

Figura 25: Mapa da rede esgoto em operação. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.7 COLETA DE RESÍDUOS 

Parecer da concessionária de coleta de resíduos nº: N/A 
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O local do empreendimento em estudo é atendido pela empresa Ambiental Saneamento e Conces-

sões Ltda, figura 26, empresa responsável pelos serviços de limpeza pública do município de Joinville, que 

compreendem coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos urbanos. 

Abaixo será listado os serviços oferecidos pela empresa em questão: 

• Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares; 

• Coleta Seletiva; 

• Coleta de Resíduos dos Serviços de Saúde; 

• Coleta de Resíduos Domiciliares na Área Rural; 

• Coleta Especial de móveis, eletrodomésticos inservíveis e animais mortos; 

• Coleta dos resíduos dos serviços de varrição manual e capina mecanizada. 

 

 
Figura 26: Horário da coleta na Rua Marajó. 

Fonte: Ambiental Saneamento e Concessões, 2025. 
 

O serviço a ser desenvolvido não trará um impacto negativo para a coleta de resíduos. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.8 OUTROS EQUIPAMENTOS URBANOS 

O empreendimento não utilizará de outros equipamentos urbanos além dos citados anteriormente. 

Análise de outro tipo de equipamento urbano relevante ao empreendimento, se necessário 

3.5 SEGURANÇA PÚBLICA 

A segurança pública é entendida como um conjunto de dispositivos, ações e de medidas de preven-

ção que têm por objetivo garantir à população a proteção contra perigos, danos e riscos que ameacem a 

vida ou o patrimônio. Pode-se também ser considerado conjunto de processos políticos e jurídicos destina-

dos a garantir a ordem pública, que promovem a convivência pacífica dos indivíduos na sociedade.  
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Considerando que a região onde a edificação está implantada já apresenta um nível de urbanização 

e analisando a segurança pública em relação a implantação, pode-se afirmar que o empreendimento não 

trará riscos à população local, pelo contrário, como se trata de um estabelecimento prestará um serviço, 

haverá um aumento na circulação de pessoas na área o que tende a fortalecer a segurança do seu entorno, 

visto que a movimentação contínua de usuários contribui para a inibição de práticas ilícitas.  

 Adicionalmente, ressalta-se ainda que, a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública está si-

tuada a aproximadamente 135 metros do empreendimento, proporcionando mais suporte e resposta rápida 

em situações de emergências. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.5 ECONOMIA 

Atualmente a edificação do empreendimento em estudo encontra-se desocupada, com isso a implan-

tação de um serviço de crematório apresentará um novo uso a edificação e gerará empregos, tanto na fase 

inicial no seguimento da construção civil durante as reformas que serão necessárias, quanto nos diversos 

segmentos necessários para o pleno funcionamento do serviço a ser prestado.  

Além disso, a presença do empreendimento na região contribuirá no impulsionamento dos comércios 

locais, beneficiando estabelecimentos próximos como postos de combustíveis e floriculturas, que poderão 

atender a nova demanda gerada pelo serviço em questão. Esse movimento contribui para fortalecer a eco-

nomia regional, sobretudo nas atividades ligadas ao setor funerário. 

Por fim, pode-se concluir que, embora a dinâmica econômica esperada será discreta, deverá se de-

senvolver de maneira estável e continua, devido a demanda regular por serviços funerários. Portanto, a 

implantação do crematório tem o potencial de impactar positivamente a economia do entorno, desde que 

seja devidamente integrada ao contexto urbano. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará na economia local, considerando sua instalação 
e operação, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.7 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

A implantação de um novo empreendimento pode alterar como a dinâmica da economia de uma 

região em maior ou menor grau a depender de suas características. Tanto os investidores quantos os mo-

radores de uma determinada área possuem interesse na valorização dos imóveis, pois isso representará um 

ganho patrimonial. No entanto, pode surgir conflitos quando o empreendimento traz impactos negativos ao 

entorno, pois trará a desvalorização imobiliária. 

De acordo com Wiltgen, (2012), a desvalorização de imóveis, não ocorre a curto prazo, ela tende a 

acontecer lentamente e pode estar atrelada com o descaso do poder público, através da ausência de reno-

vação do plano diretor, permitindo construções desenfreadas e fora do gabarito. 

Conforme especialistas do setor imobiliário, a valorização contínua de uma região está diretamente 

ligada à sua capacidade de se adaptar às novas demandas. Quando os edifícios de uma área não acompa-

nham essas transformações, é comum que os moradores e empresas migrem para locais que ofereçam 

construções mais modernas e eficientes para a determinada atividade a ser desenvolvida (Wiltgen, 2012). 
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No caso do empreendimento em estudo, é essencial considerar a natureza da atividade a ser desen-

volvida, pois a população poderá manifestar certa resistência à instalação de um crematório, devido à asso-

ciação cultural com situações emocionalmente desconfortáveis. Contudo, ao analisar o entorno imediato que 

o empreendimento se encontra, é possível identificar que o mesmo está localizado ao lado do Cemitério 

Municipal de Joinville, uma área que, por si só, apresenta uma aceitação social limitada. Além disto, a edifi-

cação existente apresenta características arquitetônicas condizentes com as edificações vizinhas, contribu-

indo com a minimização dos impactos visuais negativos na paisagem urbana. 

Desta forma, conclui-se que, mesmo que a atividade proposta possa enfrentar certa resistência cul-

tural, a localização estratégica do crematório, em um entorno já habituado a serviços funerários, indica que 

sua implantação não deverá acarretar impactos negativos significativos para a região. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará no entorno, comparando a empreendimentos 
similares implantados em outras localidades e considerando possível gentrificação, com proposta de medidas de preven-
ção, se necessárias.
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4. IMPACTO VIÁRIO 

4.1 SISTEMA VIÁRIO 

Parecer do órgão responsável pela mobilidade urbana nº: SEI Nº 25439944/2025 

Neste tópico serão analisadas as três vias que dão acesso ao empreendimento em estudo: Rua Ottokar 

Doerffel, Rua Marajó e Rua Iguapé. Além dessas, será também avaliada a Rua Caçador, conforme solicitado 

no parecer de mobilidade urbana. 

A Rua Ottokar Doerffel, sendo considerada uma das principais conexões entre o centro da cidade e a 

BR 101, o que contribui para um fluxo intenso de veículos leves. Atualmente, a via de mão dupla está em 

processo de duplicação, com as obras já concluídas no trecho próximo ao empreendimento, conforme de-

monstrado na figura 27, a via em questão encontra-se em excelentes condições. 

Sendo uma via de mão única, a Rua Marajó, apresenta um fluxo intenso de veículos leves, pois conecta 

a Rua Ottokar Doerffel à Rua Otto Parucker, sentido centro – BR 101, que interliga a cidade de norte a sul, 

conforme imagem 28, a via está em excelentes condições. 

A Rua Iguapé de mão dupla que proporciona acesso ao Cemitério Municipal de Joinville. Em virtude 

disso, o fluxo de pessoas e veículos na localidade é bastante reduzido, a via encontra-se em boas condições, 

figura 29. 

Por fim, a Rua Caçador, assim como as demais vias apresentadas, encontra-se em boas condições. 

Trata-se de uma via de importante conexão com a Rua Ottokar Doerffel, especialmente por abrigar a Rodo-

viária de Joinville em seu traçado. 

                   
                     Figura 27: Rua Ottokar Doerffel.                                                                 Figura 28: Rua Marajó.  
                       Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                           Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
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Figura 29: Rua Iguapé. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Levantamento das condições, com imagens, considerando as seções, diretrizes viárias existentes e mobilidade. 
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4.2 GERAÇÃO DE TRÁFEGO 

4.2.1 CONTAGEM DE TRÁFEGO 

 

Figura 30: Mapa demonstrando os fluxos, Ponto 01. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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Figura 31: Mapa demonstrando os fluxos, Ponto 02. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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Figura 32: Mapa demonstrando os fluxos, Ponto 03. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

 
 

Mapa demarcando, no mínimo, o empreendimento, vias de acesso e pontos de contagem de tráfego, com indicação do 
norte, escala gráfica e legenda. Contagem de meios motorizados e não motorizados, em, no mínimo, 2 (dois) pontos, 
considerando todos os sentidos de deslocamento, no horário de pico de 3 (três) dias úteis distintos e típicos, evitando 
férias escolares e feriados. 
 

Para a análise do fluxo veicular associados neste estudo, realizou-se a contagem dos veículos auto-

motores que circulam na via de acesso ao empreendimento e em suas imediações. Essa avaliação possibi-

lita identificar a intensidade do tráfego local, permitindo verificar se a presença do empreendimento exerce 

influência significativa sobre o trânsito, a ponto de causar eventuais impactos negativos, como a desvalori-

zação do entorno. 
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As vias urbanas da região apresentam um fluxo variável, influenciadas principalmente pelas diferenças 

de atividades desenvolvidas no local e por tratar-se de uma via arterial, a Rua Ottokar Doerffel, tende a se 

manter com um fluxo elevado ao longo de todo o dia, ficando mais acentuados nos horários de picos.  

Com o objetivo de caracterizar os níveis de serviço dos trechos viários próximos ao empreendimento, 

o presente estudo realiza a contagem volumétrica de veículos. Para a contagem de tráfego em questão 

realizou-se a divisão em 3 pontos, conforme demonstrado nas figuras 30, 31 e 32, levou-se em consideração 

também os 10 sentidos de deslocamento identificados in-loco, as contagens referentes aos pontos 1 e 2 

foram realizadas nos dias 17 de abril (segunda-feira), 18 de abril (terça-feira) e 20 de abril (quinta-feira), nos 

seguintes horários: das 7h às 9h, das 11h às 13h e das 17h às 19h, além disso, a contagem do ponto 3 se 

deu nos dias 16 de junho (segunda-feira), 17 de junho (terça-feira) e 18 de junho (quarta-feira), nos seguintes 

horários: das 7h às 9h, das 11h às 13h e das 17h às 19h. 

Justificativa técnica para a localização dos pontos de contagem de tráfego.
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Ponto 01 - Sentido de deslocamento: sentido 01, conforme figura 30. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 2 1,33 

Caminhão 0 0 0 1 0 0 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1,00 

Carro 0 3 1 0 0 1 2 4 11 0 1 4 0 1 1 1 2 10 1 1 0 2 0 0 4 0 8 9,67 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Pedestre 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,67 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 1 0  0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 2 1,33 

Caminhão 0 0 0 0 0  0 2  0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0,67 

Carro 0 0 1 0 1 1 0  1 4 1 1 0 0 1 1 0 0 4 1 1 1 1 1 0 3 0 8 5,33 

Moto 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0,33 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0,33 

Pedestre 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0,00 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0,33 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0,33 

Carro 0 1 1 4 0 3 2 2 13 1 2 0 0 4 0 0 1 8 1 2 1 1 0 0 0 0 5 8,67 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Pedestre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

TOTAL  0 4 3 6 2 6 7 10 38 2 4 6 0 6 2 1 3 24 4 6 3 5 1 1 8 0 28 30,00 
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Ponto 01 - Sentido de deslocamento: sentido 02, conforme figura 30. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 1 1 0 0 0 2 1 5 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 2 2,67 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Pedes-
tre 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 1 1 1 0 5 2,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0,33 

Pedes-
tre 

1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,33 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0,33 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 2 0 1 3 0 6 1 0 1 0 0 0 0 1 3 1 0 0 0 0 0 0 0 1 3,33 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0,33 

Pedes-
tre 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 5 2,00 

TOTAL  1 1 1 2 0 1 5 1 12 2 0 2 0 0 0 1 1 6 2 6 1 2 1 2 2 0 16 11,33 
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Ponto 01 - Sentido de deslocamento: sentido 03, conforme figura 30. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 6 8 9 2 4 6 9 3 47 6 8 7 7 3 6 5 5 47 10 4 4 3 4 6 6 7 44 46,00 

Caminhão 2 1 2 3 2 6 5 5 26 7 7 9 7 7 5 2 3 47 4 4 6 6 3 2 1 1 27 33,33 

Carro 203 205 190 216 187 178 150 164 1493 165 186 176 149 225 164 198 173 1436 244 208 265 225 186 215 245 215 1803 1577,33 

Moto 15 22 24 17 19 19 8 18 142 13 18 18 18 23 19 19 21 149 27 25 16 19 23 29 11 15 165 152,00 

Bicicleta 1 0  0 0 0 0 0 0 1 0  0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 1 0 3 1,67 

Pedestre 2 6 2  0 0 0 1 0 11 1 0 2 3 0 2 2 0 10 1 1 1 4 2 2 5 1 17 12,67 

 Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 7 8 7 3 6 6 8 4 49 3 10 4 7 6 6 10 6 52 9 1 4 3 4 9 5 8 43 48,00 

Caminhão 3 5 2 3 4 8 9 2 36 4 13 5 5 4 5 1 1 38 4 4 3 4  0 0 0 1 16 30,00 

Carro 209 219 202 195 187 179 185 153 1529 152 171 202 187 205 182 197 170 1466 205 235 180 180 215 215 225 210 1665 1553,33 

Moto 16 13 23 23 20 16 10 15 136 18 22 23 20 21 27 23 16 170 29 26 19 14 24 15 19 10 156 154,00 

Bicicleta  0 0 0 2 1 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2 3 2,33 

Pedestre 6 3 0  1 0 1 0 1 12 0 0 1 1 1 1 1 1 6 0 1 1 2 4 2 1 0  11 9,67 

 Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 2 6 9 10 9 9 6 7 58 8 11 5 6 5 8 5 5 53 2 7 2 3 4 8 7 4 37 49,33 

Caminhão 3 2 2  0 3 7 5 9 31 10 9 4 9 4 5 2 4 47 2 9 3 1  0 1 1 4 21 33,00 

Carro 189 223 212 200 181 185 195 147 1532 175 168 187 189 190 185 214 170 1478 168 217 223 214 240 210 250 232 1754 1588,00 

Moto 23 21 23 22 19 16 13 13 150 25 18 17 20 23 14 21 19 157 31 29 22 27 31 28 25 22 215 174,00 

Bicicleta 4 0  1 1 0 0 1 2 9 0 0 0 1 0 2 0 0 3 0 0 1 0 0 1 1 0  3 5,00 

Pedestre 2 9 2 1 0  0 0 0 14 4 0 0 2 0 0 0 0 6 2 0 1 2 2 3 2 3 15 11,67 

TOTAL  693 751 710 699 642 636 605 543 5279 591 641 660 633 717 631 700 594 5167 738 771 751 708 743 747 805 735 5998 5481,33 
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Ponto 01 - Sentido de deslocamento: sentido 04, conforme figura 30. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 1 0 0  1  0 0  0 0 2 0 0 0 0 0  0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1,33 

Pedestre 2 0 2 0  1 1 0 0 6 0 0 0 0 0 4 0  0 4 3 3 4 2 3 0 0 0 15 8,33 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1,00 

Pedestre 2 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 2 4 0 1 0 7 1 0 0 1 2 0 0 1 5 5,00 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 1 1 0 0 0 0 1 0 3 0 0 2 0 1 0 1 1 5 1 0 0 0 0 0 0 0 1 3,00 

Pedestre 4  0 1 1 0 0 1 2 9 4 0 2 0 0 2 0 0 8 2 1 3 3 0 1 0 3 13 10,00 

TOTAL  11 1 3 2 1 1 2 3 24 4 0 4 2 6 6 3 1 26 8 5 7 6 5 1 0 4 36 28,67 
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Ponto 02 - Sentido de deslocamento: sentido 05, conforme figura 31. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Caminhão 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  1 2  0 0 0 0 0 0 3 1,00 

Carro 0 10  0 2 3 1 0 0 7 1 3 0 4 0 2 1 0 11 4  0 2 3 4 2 3  2  20 12,67 

Moto  0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2  0 0 0 0 2  2 0 0 0 0 1 1 0 4 2,00 

Bicicleta  2 1 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1,00 

Pedestre  6  0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2,00 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0  0 0 0,00 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1  0 0 0 1 0 0 0 0 1 0  1 0 2 1,00 

Carro  2 0 1 3 0 1 1 0 8 2 3 0 1 0  0 0 0 6 3  1 0 0  2 0  0 0 6 6,67 

Moto 0 0  0  1 1 0 0 2 4 0 1  0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 0  3 1 1 0 5 4,00 

Bicicleta 0 2 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1,00 

Pedestre 0  0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0  0 0,00 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1  0 0 0 0 1 1  0 0 0 0 0 0 1  2 1,00 

Carro 2  1 1 3 3 1  1 0 12 2 1 0 3 0 2 0 1  8 0 1 2 0 0 2  0 2  7 9,00 

Moto 0 0 0 1  1 2 0 0 4 1  0 0 2  0 0 1  1 5 0  2 0 0 3 1  1 0 7 5,33 

Bicicleta 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Pedestre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

TOTAL  12 5 3 10 8 5 2 2 47 6 8 0 13 1 6 1 3 37 11 6 4 3 13 7 7 5 56 46,50 
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Ponto 02 - Sentido de deslocamento: sentido 06, conforme figura 31. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 3 0 3 4 3 2 4 5 24 2 4 2 0 3 1 1 0 13 6 2 2 4 2 3 0 0 19 18,67 

Caminhão 3 1 1 4 6 7 6 4 32 2 5 5 4 2 0 5 0 23 2 4 3 1 2 0 2 0 14 23,00 

Carro 136 123 96 116 123 110 102 74 880 44 61 85 39 157 89 58 9 542 58 44 48 50 62 40 52 36 390 604,00 

Moto 3 16 20 15 14 1 1 3 73 3 12 1 2 26 9 4 1 58 9 8 11 9 15 16 9 11 88 73,00 

Bicicleta 1 0 0 0 1 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 1 3 2,33 

Pedestre 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1,67 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 5 1 0 6 3 5 2 4 26 3 6 3 1 2 2 3 4 24 7 1 4 5 2 4 1 1 25 25,00 

Caminhão 1 6 3 2 4 4 3 4 27 1 3 3 2 3 4 2 0 18 2 5 2 5 0 1 1 1 17 20,67 

Carro 141 67 103 117 103 72 95 79 777 43 44 89 30 146 90 48 53 543 39 64 30 68 69 74 49 59 452 590,67 

Moto 26 12 9 0 3 7 10 12 79 9 6 7 5 15 20 10 1 73 12 9 10 5 12 12 9 6 75 75,67 

Bicicleta 0 1 0 0 0 0 1 2 4 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 3 3,00 

Pedestre 5 1 0 2 1 0 0 1 10 0 0 0 1 4 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5,33 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 3 6 4 4 4 6 1 3 31 1 4 4 3 3 2 4 5 26 3 3 3 3 1 3 1 1 18 25,00 

Caminhão 1 2 1 1 2 1 2 1 11 1 2 1 1 1 2 1 0 9 2 4 2 2 0 1 1 1 13 11,00 

Carro 161 146 162 173 157 130 123 140 1192 80 68 115 98 138 92 69 78 738 69 106 96 124 115 128 108 100 846 925,33 

Moto 25 18 19 1 15 14 13 13 134 11 12 15 11 13 10 10 11 93 10 12 13 11 12 13 8 9 88 105,00 

Bicicleta 0 1 0 0 1 1 2 1 6 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 1 0 0 0 0 2 3,33 

Pedestre 2 1 0 2 1 0 1 1 8 0 0 0 1 1 0 0 1 3 0 0 0 1 1 1 1 0 4 5,00 

TOTAL  516 402 421 463 442 360 367 347 3318 202 228 330 200 516 322 215 164 2177 219 262 226 293 293 196 242 227 2058 2517,67 
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Ponto 02 - Sentido de deslocamento: sentido 07, conforme figura 31. 

Data: 17 / 03 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 5 2 3 3 4 7 2 2 28 2 3 4 2 3 0 1 5 20 2 3 1 3 1 5 5 1 21 23,00 

Caminhão 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 3 0 2 0 0 0 0 0 0 2 2,00 

Carro 6 10 8 7 4 4 1 9 49 8 7 5 6 0 5 5 8 44 6 3 11 9 7 6 7 7 56 49,67 

Moto 0 0 0 2 1 0 0 2 5 0 2 4 3 0 1 0 0 10 3 0 0 1 1 2 0 0 7 7,33 

Bicicleta 4 4 9 7 3 1 2 3 33 1 1 0 1 5 2 0 0 10 6 10 5 2 4 5 1 3 36 26,33 

Pedestre 8 11 8 3 6 1 2 2 41 1 1 1 5 0 0 0 0 8 5 8 18 18 26 9 10 9 103 50,67 

Data: 18 / 03 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 1 4 0 0 5 4 1 1 16 0 5 5 2 2 4 4 4 26 4 3 2 2 0 3 4 1 19 20,33 

Caminhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0,67 

Carro 3 6 8 7 8 5 5 5 47 8 9 5 6 4 4 7 4 47 5 4 8 5 5 6 8 6 47 47,00 

Moto 0 0 1 1 2 0 1 0 5 2 1 1 0 2 1 0 2 9 1 0 1 1 0 0 1 0 4 6,00 

Bicicleta 10 11 4 6 1 1 2 2 37 4 0 3 2 4 1 0 4 18 5 2 11 10 10 2 3 5 48 34,33 

Pedestre 4 2 10 0 2 19 4 4 45 3 3 2 1 6 2 2 3 22 2 10 19 17 24 3 12 3 90 52,33 

Data: 20 / 03 / 2025      Quinta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

manhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 1 6 5 7 5 2 1 2 29 4 3 2 1 3 2 3 3 21 3 4 8 1 4 6 1 3 30 26,67 

Caminhão 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1,00 

Carro 2 7 5 8 4 3 7 6 42 4 8 6 5 8 5 5 3 44 3 7 13 4 9 8 10 3 57 47,67 

Moto 1 0 1 1 0 0 0 0 3 1 1 0 2 2 0 0 0 6 0 0 0 1 1 2 1 0 5 4,67 

Bicicleta 8 13 8 9 4 2 3 2 49 3 3 0 1 4 2 1 1 15 7 5 5 9 13 8 5 8 60 41,33 

Pedestre 5 10 6 4 3 0 1 3 32 1 2 4 2 6 1 1 1 18 5 6 18 23 43 3 6 3 107 52,33 

TOTAL  58 87 76 66 52 49 32 43 463 43 49 42 39 51 30 29 39 322 57 68 120 107 148 69 74 52 695 493,33 
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Ponto 03 - Sentido de deslocamento: sentido 08, conforme figura 32. 

Data: 16 / 06 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus  1  6 3   1 2   1  0  1 15 0 1 4   3 0  1  5 4  18 0  3 1  1  0  1 0  1 7 13,33 

Cami-
nhão 

 2  1 0  0 0 0 2  0 5 1   2  1 0 0  2 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,67 

Carro  71  113  112  98  82  82  66  73 697  64  54  50  96 38 49  55 68 474 60  62  77 55 48 44  62   41 449 540,00 

Moto  8 18   21 19   20 8   9 7  110  2 6   12  6 0   1 9  10 46  7 3   5 2  3  2  1 5  28 61,33 

Bicicleta 0  0 0 0 0 0  1 0  1 0 0 0 0 0 0 0 0  0  0 0 0 2 0 0 0 0 2 1,00 

Pedes-
tre 

0 0 0 0 0 0 0 0  0 0 0 0 1  0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0,33 

Data: 17 / 06 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 3 4 2 4 3 3 1 3 23 2 4 4 2 1 2 4 4 23 4 2 3 3 1 3 1 1 18 21,33 

Cami-
nhão 

2 4 2 1 2 2 3 2 18 1 3 2 1 2 3 1 0 13 1 3 1 3 0 1 1 1 11 14,00 

Carro 106 90 108 108 93 77 81 76 739 54 49 70 63 92 70 52 61 511 50 63 54 62 59 59 56 50 453 567,67 

Moto 17 15 15 10 12 8 10 10 97 6 6 10 6 8 11 10 6 63 10 6 8 4 8 7 5 6 54 71,33 

Bicicleta 0 1 0 0 0 1 1 1 4 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 3 3,00 

Pedes-
tre 

3 1 0 1 1 0 0 1 7 0 0 0 1 2 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,67 

Data: 18 / 06 / 2025      Quarta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 2 5 3 3 2 3 1 2 21 1 3 4 3 1 2 5 4 23 2 3 2 2 1 2 1 1 14 19,33 

Cami-
nhão 

2 3 1 0 1 0 3 1 11 1 3 2 1 1 3 1 0 12 1 2 1 2 0 1 1 1 9 10,.67 

Carro 89 102 110 103 88 80 74 75 721 59 52 60 80 65 60 54 65 495 55 63 66 59 54 52 59 46 454 556,67 

Moto 13 17 18 15 16 8 10 9 106 4 6 11 6 4 6 10 8 55 9 5 7 3 6 5 3 6 44 68,33 

Bicicleta 0 1 0 0 0 1 1 1 4 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 3 3,00 

Pedes-
tre 

2 1 0 1 1 0 0 1 6 0 0 0 1 1 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,00 

TOTAL  321 382 395 364 323 274 263 263 2585 197 189 230 272 215 210 206 232 1751 199 215 227 202 180 177 190 159 1549 1961,67 
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Ponto 03 - Sentido de deslocamento: sentido 09, conforme figura 32. 

Data: 16 / 06 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0  1 0  2 0 0 0 0 0 1 1 0 2 1,33 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 1 0 0 0  0 1 0  0 1 0 0 0 0 0 1 1,33 

Carro 5 6 5 6 7 8 18 5 60 10 1 5 2 12 6 8 6 50 5 3 8 8 13 13 7 6 63 57,67 

Moto 0 0 0 2 0  0  2 0  4 4  0 1 1 2 4 0  1 13 0 0 0 0 0 1 0 0 1 6,00 

Bicicleta 0  5 2 3 4 4 1 1 20 0 2 1 4 0  3 3 0  13 7 15 7 5 4 6 9 9 62 31,67 

Pedes-
tre 

3 8 7 10 2 3 5 5 43 1 0  1 3 1 0  2 1 9 7 9 2 10 8 6 8 10 60 37,33 

Data: 17 / 06 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0  1 0 0 0 0 0 0 1  0 0  1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,67 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 2 0  2 0  1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1,00 

Carro 7 7 6 7 11 6 16 2 62 4 2 8 7 6 4 7 10 48 7 10 16 9 15 20 8 4 89 66,33 

Moto 0  2  0 0  2 1 1  0 6 2  0 1 1 2 2 1 0 9 0 0 0 3 1 3 1 0  8 7,67 

Bicicleta 2 1 5 7 4 3 3 2 27 4 2 2 2 0  3 2 4 19 8 14 2 7 9 6 4 8 58 34,67 

Pedes-
tre 

1 4 8 18 5 2 2 6 46 3 4 0  4 2 0 3 5 21 2 4 3 2 8 6 10 1 36 34,33 

Data: 18 / 06 / 2025      Quarta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0  1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,33 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2 3 0 0 0 0 0 0 5 2,00 

Carro 4 6 5 9 8 8 9 7 56 6 3 9 9 4 6 7 9 53 3 4 13 13 18 16 10 7 84 64,33 

Moto 1 0  1 1 0 0 2  0 5 0  2 1 1 0  1 1 2 8 0 0 0 0  3 1 0 0 4 5,67 

Bicicleta 3 4 3 5 5 6 4 0  30 5 2 3 3 1 3 7 0  24 5 7 11 9 14 6 4 7 63 39,00 

Pedes-
tre 

3 9 2 9 10 5 2 2 42 4 4 1 4 4  0 3  0 20 1 3 5 8 5 8 7 3 40 34,00 

TOTAL  29 54 44 77 58 46 67 32 407 43 23 34 42 35 32 45 39 293 47 72 68 74 98 93 69 55 576 425,33 
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Ponto 03 - Sentido de deslocamento: sentido 10, conforme figura 32. 

Data: 16 / 06 / 2025      Segunda-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 0  0 1  0 1  0 0 0 2 0 0 0 0  1  0 0 0 1 1 0 0 0  0  2 1  0 4 2,33 

Pedes-
tre 

 0 3   5 7  0 0  1 2  18 7 7 4  1  0  3 1  0 23  1 1  0 4 5 4 0 0 15 18,67 

Data: 17 / 06 / 2025      Terça-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta  1 0   1 0   1 1 1  0  5 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 1 2 1 0 4 3,67 

Pedes-
tre 

 1 3 4  7 2  1  1 2 21 6 6 5 3 0 3 1 1 25 1 3 1 4 5 4 1 0 19 21,67 

Data: 18 / 06 / 2025      Quarta-feira 

Modal 
07:00 07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 Total 

ma-
nhã 

11:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 Total 
tarde 

17:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 Total 
noite 

Média 
07:15 07:30 07:45 08:00 08:15 08:30 08:45 09:00 11:15 11:30 11:45 12:00 12:15 12:30 12:45 13:00 17:15 17:30 17:45 18:00 18:15 18:30 18:45 19:00 

Ônibus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Cami-
nhão 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Carro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Moto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Bicicleta 1 0 1 0 1 1 2 0 6 0 0 1 0 1 0 0 0 2 1 0 0 0 1 1 1 0 4 4,00 

Pedes-
tre 

1 2 3 6 3 2 1 2 20 4 5 5 4 0 2 1 1 22 0 4 2 3 3 4 1 0 17 19,67 

TOTAL  4 8 15 20 8 5 6 6 72 17 18 16 8 3 8 3 2 75 4 8 3 11 15 17 5 0 63 70,00 

Inserir mais tabelas conforme necessidade de pontos de contagem de tráfego e sentidos de deslocamento. 
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4.2.2 METODOLOGIA DO NÍVEL DE SERVIÇO 

 Manual IPR 723 para rodovias de pista simples classe I; 
 Manual IPR 723 para rodovias de pista simples classe II; 
 Manual IPR 723 para rodovias de pista dupla; 
 High Way Capacity Manual 2000 para interseção semaforizada; 
 High Way Capacity Manual 2000 para interseção não semaforizada; 
 High Way Capacity Manual 2000 para rotatórias; 
 Outra: 

 

4.2.3 EVOLUÇÃO DO NÍVEL DE SERVIÇO 

 
 
 
 

Ano 

Ponto 1 Ponto 2 

Sem o empreendi-
mento 

Com o empreendi-
mento 

Sem o empreendi-
mento 

Com o empreendi-
mento 

VP (ucp/h) 
Nível de 
serviço 

VP (ucp/h) 
Nível de 
serviço 

VP (ucp/h) 
Nível de 
serviço 

VP (ucp/h) 
Nível de 
serviço 

2024 2219 F 2233 F 4255 F 4269 F 

2025 2286 F 2300 F 4383 F 4397 F 

2026 2355 F 2369 F 4514 F 4528 F 

2027 2426 F 2440 F 4649 F 4663 F 

2028 2499 F 2513 F 4788 F 4802 F 

2029 2574 F 2588 F 4932 F 4946 F 

2030 2651 F 2665 F 5080 F 5094 F 

2031 2731 F 2745 F 5232 F 5246 F 

2032 2813 F 2827 F 5389 F 5403 F 

2033 2897 F 2911 F 5551 F 5565 F 

2034 2984 F 2998 F 5718 F 5732 F 

Tabela para as metodologias apresentadas no manual IPR 723.  
Para utilização de outras metodologias, apresentar tabela própria. 
Inserir mais tabelas conforme necessidade de pontos de contagem de tráfego. 

 

Foi realizada a contagem e análise do nível de serviço em dois cruzamentos da região, da Rua Ottokar 

x Rua Caçador e da Rua Ottokar x Rua Marajó. Primeiramente foi realizado o estudo da situação atual, e 

posteriormente considerando o acréscimo de tráfego do empreendimento.  

Para o estudo da condição atual, ambos os cruzamentos atingiram nível de serviço F, onde a opera-

ção é instável, com veículos parando e se movimentando novamente durante pequenos períodos, redu-

zindo a velocidade do trecho.  

Para efeitos de comparação, foi inserido o tráfego do empreendimento na contagem, sendo conside-

rada a pior situação, ou seja, com o empreendimento 100% ocupado e com alteração de fluxo a cada hora. 

Com isso, devido ao nível de serviço do local já ser considerado elevado, não houve alteração, sendo 

mantido nível F.  
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O trecho também foi analisado pelo período de 10 anos de projeto, sendo considerado o aumento do 

fluxo de veículos a uma taxa de 3,0% anualmente. Já o empreendimento, não tem a previsão de aumentar 

a sua capacidade de estacionamento, sendo mantido o tráfego do ano atual de 2024. No período de projeto, 

mesmo com o tráfego de empreendimento, o nível de serviço se mantém em F, devido ao alto fluxo exis-

tente na região.  

Diante do estudo, foi analisado que o acréscimo de trafego proveniente do empreendimento em es-

tudo, pouco irá afetar os níveis de serviço dos cruzamentos em questão. Ainda, é importante ressaltar que 

todo o trecho está em fase de obras pela Prefeitura Municipal de Joinville, justamente para melhorar a 

trafegabilidade da região.  

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 

 

4.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

De acordo com o anexo I (dos conceitos e definições) da Lei nº 9.503/97, a sinalização viária é: 

“Conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na via pú-

blica com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor flu-

idez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.” 

Ainda de acordo com o referido código, sinais de trânsito são dispositivos implantados para auxiliar a 

sinalização viária de um local. Tais dispositivos podem ser placas, marcas viárias, dispositivos de controles 

luminosos, dentre outros, de forma a orientar veículos e pedestres. 

A sinalização das vias analisadas é composta por placas se limite de velocidade, parada obrigatória, 

sentidos obrigatórios e restrição de estacionamento, todas as placas estão em excelentes condições, con-

forme demonstrado nas figuras abaixo.  

 

                  
          Figura 33: Sinalização na Rua Ottokar Doerffel.                                     Figura 34: Sinalização na Rua Marajó.  
                       Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                           Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
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Figura 35: Sinalização na Rua Iguapé. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 
 

Apesar da boa sinalização das vias no entorno do empreendimento, recomenda-se a instalação de 

tachões de sinalização próximos à faixa zebrada, próximo do encontro entre a Rua Ottokar Doerffel e a Rua 

Marajó, no sentido centro – BR 101, devido ao intenso fluxo de veículos na faixa zebrada, figura 36. Além 

disso, também é necessária a instalação de tachões de sinalização no encontro da Rua Ottokar Doerffel e 

a Rua Marajó, no sentido BR 101 – Rua Otto Parucker, em razão dos veículos que costumam parar o tráfego 

nesse trecho para realizar a conversão na Rua Iguapé, figura 37. 

 

                 
Figura 36: Faixa zebrada no encontro da Rua Ottokar                                     Figura 37: Faixa zebrada no encontro da Rua Ottokar 
                  Doerffel com a Rua Marajó.                                                                               Doerffel com a Rua Marajó.     
                 Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                                          Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Levantamento das condições, análise da situação atual e da demanda acrescida, considerando a instalação e operação 
do empreendimento, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
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4.4 TRANSPORTE ATIVO 

Conforme pode ser observado na figura 38, a Rua Ottokar Doerffel conta com ciclofaixa em toda a sua 

extensão próxima ao empreendimento. Já as ruas Otto Parucker, Gothard Kaesemodel e Coronel Santiago 

possuem ciclovias, proporcionando maior segurança aos ciclistas. 

Em relação às calçadas, observa-se na figura 39 que a Rua Ottokar Doerffel apresenta calçadas em 

ótimo estado de conservação, com piso tátil e ciclofaixa, conforme mencionado anteriormente. Na Rua Ma-

rajó, as calçadas estão, em sua maioria, em boas condições; no entanto, conforme citado no item 3.4.1, o 

trecho localizado em frente ao lote do empreendimento apresenta um ponto com calçada em condições 

precárias. Ressalta-se que, no empreendimento em estudo, a calçada conta com a presença de piso tátil, 

figura 40. 

Por fim, destaca-se que a Rua Iguapé possui calçada apenas ao longo da extensão correspondente 

ao lote em análise. 
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Figura 38: Ciclovia e ciclofaixa. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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             Figura 39: Calçada na Rua Ottokar Doerffel.                                     Figura 40: Calçada em frente ao empreendimento.  
                       Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                                   Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Levantamento das condições, considerando as rotas existentes, estado de conservação da infraestrutura e mobiliário 
disponível, análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

4.5 TRANSPORTE COLETIVO 

Parecer do órgão responsável pela gestão do transporte coletivo nº: SEI 25970930/2025 

No Município de Joinville, o gerenciamento, fiscalização e controle das atividades relacionadas ao 

transporte coletivo é de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA.UTP), da qual é 

responsável também pela manutenção e implantação dos abrigos de passageiros. 

O transporte coletivo é operado por duas concessionárias, sendo a Gideon e a Transtusa, na área em 

estudo, a operação é realizada pela Transtusa, da qual oferta 16 linhas diferentes para área de influência do 

empreendimento, na figura 41 é possível observar as vias que transporte coletivo percorre dentro da área 

em estudo. A tabela 01 discrimina todas as 16 linhas apontadas anteriormente, informando o número das 

linhas, nomes, sentido das viagens e o número de viagens que acontecem ao logo dos dias úteis. 

 

Linha Nome da Linha Sentido da Viagem 
Número de Viagens /  

Dia Útil 

0100 Sul / Norte via Rodoviária Terminal do Norte > Terminal do Sul 18 

0101 Sul / Norte via Campus Terminal do Norte > Terminal do Sul 01 

1513 Jativoca / Centro 
Terminal Central > Rua Tereza de Je-

sus Santiago 
12 

1514 Jativoca / Centro via Olaria Terminal Central > Rua Jativoca 04 

1515 
Morro do Meio / Centro via 

Ottokar Doerffel 
Terminal Central > Rua Lina Albrescht 02 

1601 Rodoviária Terminal Central > Rua Paraíba 01 

1602 São Marcos Terminal Central > Terminal Central 06 

1603 Willy Tilp via São Marcos 
Terminal Central > Rua Amandus Kam-

radt 
16 



                                                                   
 

56 de 75 

1604 Willy Tilp 
Terminal Central > Rua Amandus Kam-

radt 
07 

1605 Rodoviária via Centrinho Terminal Central > Terminal Central 15 

1607 Rodoviária via Sociesc Terminal Central > Terminal Central 05 

1608 Rodoviária via Otto Boehm Terminal Central > Terminal Central 04 

1609 Circular Ottokar Doerffel Terminal Central > Terminal Central 01 

1610 Circular Anita Garibaldi Terminal Central > Terminal Central 01 

7015 Copacabana Terminal do Sul > Terminal Central 16 

7025 Sul / Rodoviária Terminal do Sul > Terminal do Sul 02 

Tabela 01: Linhas de ônibus operando na AID. 
Fonte: Onibus.info, 2025. 

 

 

Figura 41: Rota do transporte coletivo. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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A Figura 42 apresenta a localização dos abrigos de passageiros situados na área de influência do 

empreendimento, totalizando seis paradas. As Figuras 43 e 44 evidenciam que os abrigos mais próximos ao 

empreendimento se encontram em excelente estado de conservação, resultado das recentes obras realiza-

das na Rua Ottokar Doerffel. 

 

 

Figura 42: Abrigo de passageiros. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 
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  Figura 43: Abrigo de passageiros Rua Ottokar Doerffel.                              Figura 44: Abrigo de passageiros Rua Ottokar Doerffel.                                      
                      Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                                   Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Levantamento das condições, considerando as linhas de ônibus que circulam na região, número de viagens por dia, 
localização e estado de conservação das paradas próximas, estimativa de utilização do sistema pelo empreendimento, 
análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

5. IMPACTO MORFOLÓGICO 

5.1 VENTILAÇÃO  

 

Simulação de ventilação local sem o empreendimento. 
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Figura 45: Ventos de predominância no inverno. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025.
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Figura 46: Ventos de predominância no verão. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Simulação de ventilação local com o empreendimento. 
 

De acordo com o Cidade em Dados de 2024, no Município de Joinville, os ventos apresentam maior 

frequência nos quadrantes leste (26,5%) e nordeste (16,4%), predominando durante o verão. Com menor 

frequência, os ventos vindos dos quadrantes sudoeste (16,4%) e sul (13,4%) predominam no inverno, en-

quanto a menor incidência provém dos quadrantes norte (5,4%), oeste (4,4%) e por fim noroeste (2,3%). 

Ressalta-se que, a velocidade média dos ventos é de 10 km/h. 

Por trata-se de uma edificação já edificada, não se preveem impactos negativos significativos com a 

implantação de um novo serviço no local. Ainda assim, observa-se que os ventos de maiores predominâncias 
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no município durante o verão, figura 46, incidem sobre a face da edificação voltada para o Cemitério Muni-

cipal, o qual possui uma topografia mais elevada, influenciando diretamente nas condições de ventilação 

das edificações no entorno. Já as maiores predominâncias no período do inverno, figura 45, faz com que os 

imóveis no entorno tenham sido afetados com a construção da edificação, porém o terreno com o maior 

impacto, trata-se do lote baldio localizado na Rua Iguapé, terreno vizinho ao empreendimento em estudo. 

Análise comparativa da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando os fluxos existentes e 
barreiras geradas, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

5.2 ILUMINAÇÃO  

 

Figura 47: Solstício de inverno às 08h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de inverno às 8h. 
 

 

Figura 48: Solstício de inverno às 12h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de inverno às 12h. 
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Figura 49: Solstício de inverno às 17h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de inverno às 17h. 
 

 

Figura 50: Solstício de verão às 08h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de verão às 8h. 
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Figura 51: Solstício de verão às 12h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de verão às 12h. 
 

 

Figura 52: Solstício de verão às 17h. 
Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Simulação de insolação local no solstício de verão às 17h. 
 

Os estudos apresentados nas figuras 47 a 52 referem-se a uma simulação realizada no software Sket-

chUp, no qual foi georreferenciada a localização do empreendimento. A partir disso, foram modeladas tanto 

a edificação em estudo quanto as construções vizinhas, com o objetivo de avaliar o impacto do empreendi-

mento sobre o entorno no que se refere ao sombreamento. Para facilitar a visualização desse impacto, o 

sombreamento foi indicado por meio de uma seta na cor alaranjada. 

As simulações foram realizadas considerando os solstícios de inverno e verão, em três horários distin-

tos ao longo do dia: 08h, 12h e 17h. 

No solstício de inverno, conforme ilustrado nas figuras 47 e 49, observa-se que as edificações vizinhas 

recebem sombra da edificação estudada, que possui altura de 7,28 metros, apenas durante curtos períodos 

no início da manhã e no final da tarde. No horário do meio-dia, conforme ilustrado na Figura 48, não há 
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projeção de sombra significativa sobre as construções adjacentes, uma vez que está se direciona para a 

frente do imóvel, incidindo sobre a Rua Marajó. 

No solstício de verão, a edificação vizinha é sombreada apenas no horário das 08h, figura 50. Às 12h, 

não há sombreamento, figura 51, e às 17h, figura 52, a projeção de sombra se direciona para a área do 

Cemitério Municipal. 

Dessa forma, conclui-se que o sombreamento gerado pelo empreendimento não afeta negativamente 

os imóveis vizinhos, visto que todos continuam recebendo incidência solar em algum período do dia. 

Análise comparativa da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando o entorno existente e 
cones de sombreamento gerados, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 

 

5.3 PAISAGEM URBANA 

N/A. 

Elevação das edificações e elementos inseridos na paisagem (skyline) sem o empreendimento. 
 

 
Figura 53: Skyline do empreendimento. 

Fonte: Google Earth, 2025. 
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Figura 54: Fachada do empreendimento.                                                          Figura 55: Fachada do empreendimento.                               

Fonte: Arquivo pessoal, 2025.                                                                         Fonte: Arquivo pessoal, 2025. 

Elevação das edificações e elementos inseridos na paisagem (skyline) com o empreendimento. 
 

Observa-se que os imóveis vizinhos são predominantemente de uso comercial, embora haja um edifí-

cio residencial nas proximidades. De modo geral, essas construções possuem muros elevados, e a Figura 

53 evidencia a expressiva presença de arborização no entorno, além das edificações localizadas nas imedi-

ações do empreendimento. 

Adicionalmente, à direita de quem olha para o imóvel, localiza-se o Cemitério Municipal de Joinville, o 

qual, apesar de bem arborizado, não apresenta uma estética visualmente agradável. 

Quanto ao empreendimento existente, sua fachada possui uma estética discreta e visualmente confor-

tável, figuras 54 e 55, não remetendo diretamente à função de crematório, o que contribui para a harmonia 

visual com o entorno.  

Análise comparativa da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando a comunicação visual, 
barreiras, muros, fachadas, volumetria, vegetação, arborização e conforto urbano, com proposta de medidas de preven-
ção, se necessárias. 
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5.4 PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL 

 

Figura 56: Imóvel protegido. 
Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Mapa demarcando os patrimônios naturais e culturais existentes na área de influência do empreendimento, com indicação 
do norte, escala gráfica e legenda. 

 

De acordo com o levantamento realizado, apresentado na figura 56, foi identificada, dentro da área de 

influência do empreendimento, a presença de uma edificação protegida, conforme processo nº PII 0121, já 

concluído e constante no inventário do Instituto do Patrimônio Cultural de Joinville IPCJ. 

No entanto, verifica-se que a edificação existente não interfere na integridade do imóvel protegido, 

tampouco o serviço a ser implantado acarretará impactos negativos sobre esse patrimônio. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará no entorno, considerando o ambiente natural, 
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cultural, patrimônio material e imaterial, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

6. IMPACTO AMBIENTAL 

6.1 RUÍDO 

 
Figura 57: Indicação dos pontos de medição. 

Fonte: Base de dados Esri, 2025. 

Mapa demarcando, no mínimo, o empreendimento e pontos de medição de ruído, com indicação do norte, escala gráfica 
e legenda. Medição em, no mínimo, 2 (dois) pontos, no horário de pico de 3 (três) dias úteis distintos e típicos, evitando 
férias escolares e feriados. 

 

Medição de ruído 

Data: 17/03/2025      Segunda-feira 

Pontos de me-
dição 

Horário 
Ruído medido 

(Db) 

Projeção com o 
empreendimento 

(Db) 

Limite vigente 
para implantação 

(Db) 

Limite vigente 
para operação 

(Db) 

P1 16:54 59,86 59,86 80,0 65,0 

P2 16:48 54,58 54,58 80,0 65,0 

P3 17:03 52,91 52,91 80,0 65,0 

P4 17:10 56,54 56,54 80,0 65,0 

P5 17:15 54,94 54,94 80,0 65,0 

PR1 17:24 61,95 61,95 80,0 65,0 
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Data: 18/03/2025      Terça-feira 

Pontos de me-
dição 

Horário 
Ruído medido 

(Db) 

Projeção com o 
empreendimento 

(Db) 

Limite vigente 
para implantação 

(Db) 

Limite vigente 
para operação 

(Db) 

P1 06:31 64,66 64,66 80,0 55,0 

P2 06:37 54,90 54,90 80,0 55,0 

P3 06:45 67,94 67,94 80,0 55,0 

P4 06:51 59,99 59,99 80,0 55,0 

P5 06:57 67,16 67,16 80,0 55,0 

PR1 07:06 55,93 55,93 80,0 65,0 

Data: 10/04/2025      Quinta-feira 

Pontos de me-
dição 

Horário 
Ruído medido 

(Db) 

Projeção com o 
empreendimento 

(Db) 

Limite vigente 
para implantação 

(Db) 

Limite vigente 
para operação 

(Db) 

P1 12:18 73,12 73,12 80,0 65,0 

P2 12:15 73,06 73,06 80,0 65,0 

P3 12:34 63,16 63,16 80,0 65,0 

P4 12:31 55,59 55,59 80,0 65,0 

P5 12:28 61,61 61,61 80,0 65,0 

PR1 12:12 64,54 64,54 80,0 65,0 

Considerando que a atividade principal do empreendimento em questão consiste na operação de um 

crematório, conclui-se que tal atividade não acarretará interferência significativa no nível de ruído ambiental 

da região circundante. Ressalte-se, ainda, que os níveis atuais de ruído, mesmo na ausência do referido 

empreendimento, já se encontram acima dos limites estabelecidos pela legislação ambiental vigente. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando sua instalação e operação, com 
proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir mais linhas conforme necessidade de pontos de medição de ruído. 

 

6.2 VIBRAÇÃO, PERICULOSIDADE E RISCOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais decorrentes da atividade de crematório compreendem, primordialmente, a 

poluição atmosférica resultante da queima de combustíveis fósseis, com consequente emissão de material 

particulado. Para mitigar tais efeitos, é imprescindível a existência de uma câmara secundária destinada à 

requeima dos gases gerados, bem como a instalação de filtro do tipo manga na chaminé do sistema, além 

da realização da limpeza dos fornos após cada processo de cremação. Ademais, a atividade também gera 

efluentes e resíduos, os quais deverão ser destinados por meio de empresas devidamente licenciadas para 

o exercício dessas funções, observando-se, para tanto, os controles legais pertinentes, notadamente medi-

ante a utilização dos Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR) e a implementação do Plano de Geren-

ciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, com proposta de medidas de prevenção, se 
necessárias.
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7. RELATÓRIO CONCLUSIVO 

Efeito Fase Ocorrência Duração Abrangência 

P = Positivo 
N = Negativo 
N/A = Não se aplica 

I = Implantação 
O = Operação 
N/A = Não se aplica  

I = Imediata 
M = Médio prazo 
L = Longo prazo 

T = Temporário 
P = Permanente 
N/A = Não se aplica 

ADA = Área diretamente afetada 
AIE = Área de influência 
          do empreendimento 

 

Tema Impacto Efeito Fase Ocorrência Duração Abrangência Medida de prevenção  Responsabilidade 

Uso do solo Implantação do empreendimento P N/A L P ADA 

Embora a edificação tenha sido concluída em 
2021, ela apresenta características compatíveis 
com a legislação municipal de uso e ocupação do 
solo, tendo sido executada conforme o Alvará de 
Construção nº 22/2021. Cabe ao empreendedor 
manter o cumprimento da legislação vigente e ao 
município realizar a devida fiscalização. 

Empreendedor / 
Município 

Adensamento 
populacional 

Aumento da população flutuante P O I T AIE 

Durante as cerimônias fúnebres, ocorre um au-
mento temporário da população circulante na re-
gião, contudo, esse acréscimo é dissipado logo 
após o término de cada cerimônia. Recomenda-
se que o empreendedor, sempre que possível, 
programe as cerimônias em horários distintos, a 
fim de minimizar a concentração de pessoas e o 
impacto no entorno. 

Empreendedor 

Pavimentação 
Aumento na movimentação de veículos leves e 
possível degradação da pavimentação atual 

N O M T AIE 
Manter as condições da faixa de rolamento e cal-
çadas em bom estado. 

Empreendedor / 
Município 

Drenagem plu-
vial 

Permeabilização do solo P O I P ADA 

Trata-se de edificação já construída, portanto, o 
empreendedor deve manter o percentual de per-
meabilização do solo em conformidade com a le-
gislação vigente. Além disso, cabe ao município 
exercer a fiscalização, a fim de assegurar o cum-
primento das normas aplicáveis. 

Empreendedor / 
Município 

Iluminação pú-
blica 

Não foram identificados impactos relevantes, 
considerando que a região já dispõe de ilumina-
ção pública em boas condições. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 
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Rede de ener-
gia elétrica 

Não foram identificados impactos relevantes, 
uma vez que o empreendimento já era atendido 
pela companhia de energia em seu uso anterior. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Abastecimento 
de água 

Não foram identificados impactos relevantes, 
uma vez que o empreendimento já era atendido 
pela companhia de água em seu uso anterior. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Esgotamento 
sanitário 

Não foram identificados impactos relevantes, 
uma vez que o empreendimento é atendido pela 
rede pública de esgoto. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Coleta de resí-
duos 

Não foram identificados impactos relevantes, 
uma vez que o empreendimento já era atendido 
pela Ambiental. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Segurança pú-
blica 

Aumento de segurança pública. P O L P ADA 

Com o empreendimento em funcionamento, a re-
gião tende a apresentar maior segurança, em ra-
zão da circulação de pessoas no local em dife-
rentes horários. 

Empreendedor 

Economia 
Oferta de emprego e aumento na demanda dos 
comércios próximos 

P O I P AIE 

O empreendimento proporcionará à região uma 
dinâmica econômica discreta. Dessa forma, reco-
menda-se que o empreendedor priorize a contra-
tação de mão de obra local, bem como a aquisi-
ção de suprimentos necessários e passíveis de 
serem obtidos na área de influência do empreen-
dimento. 

Empreendedor 

Valorização 
imobiliária 

Valorização do entorno P O L P AIE 

O empreendimento deverá manter uma arquite-
tura discreta com relação ao serviço oferecido, 
para que não haja um impacto visual desagradá-
vel. 

Empreendedor 

Sistema viário Aumento na demanda N O M P AIE 

Haverá aumento na demanda do sistema viário 
na área de influência do empreendimento. Em-
bora as vias e calçadas estejam em boas condi-
ções, propõe-se o gerenciamento dos horários 
das cerimônias, a fim de evitar a sobrecarga do 
sistema viário. 

Empreendedor 

Geração de 
tráfego 

Aumento no fluxo de veículos N O L P AIE 

O trecho onde se insere o empreendimento apre-
senta nível de serviço F. Assim, conforme pro-
posto no tópico anterior, o empreendedor deverá, 
sempre que possível, programar as cerimônias 
fúnebres para que se iniciem ou se encerrem an-
tes dos horários de pico, a fim de evitar a sobre-
carga do fluxo de veículos na região. 

Empreendedor 
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Sinalização vi-
ária 

Aumento de sinalização no entorno P O I / M T AIE 

Devido ao intenso fluxo de veículos em frente ao 
empreendimento, propõe-se a instalação de ta-
chões na faixa zebrada localizada diante do imó-
vel, a fim de ampliar a segurança no trânsito local. 

Empreendedor / 
Município 

Transporte 
ativo 

Aumento na demanda com a nova população flu-
tuante 

N O L P ADA 
Manter as calçadas em boas condições, para que 
seja incentivado outros meios de transporte além 
dos veículos motorizados. 

Empreendedor 

Transporte co-
letivo 

Aumento na demanda N O M / L P AIE 

As linhas existentes serão suficientes para suprir 
a nova demanda gerada. Além disso, não há ne-
cessidade de melhorias nos abrigos de passagei-
ros. Recomenda-se que o município mantenha as 
boas condições da frota do transporte coletivo. 

Município 

Ventilação 
Não foram identificados impactos relevantes, 
considerando que a edificação já se encontra 
construída. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Iluminação 
Não foram identificados impactos relevantes, 
considerando que a edificação já se encontra 
construída. 

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Paisagem ur-
bana 

Alteração na fachada do imóvel P I O P ADA 
O empreendedor deverá manter uma fachada 
compatível com o entorno, de modo a não causar 
desconforto visual à população. 

Empreendedor 

Ruído Aumento no nível do ruído N/A N/A I T ADA Não é necessário. Não se aplica 

Vibração, peri-
culosidade e 

riscos ambien-
tais 

Poluição atmosférica N O I T AIE Uso de filtros. Empreendedor 

Resíduo e efluentes N O L P ADA 
Segregação e destinação com empresas licenci-
adas. 

Empreendedor 

 

Outras conclusões e medidas de prevenção relevantes ao empreendimento, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade de análise de impactos. 
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9. ASSINATURAS 

O(s) responsável(is) técnico(s) pela elaboração do estudo e o responsável legal pelo empreendimento as-

sumem solidariamente a responsabilidade pelas informações prestadas. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________  

Responsável técnico 

Karoline da Silva Helmann 

CAU/BR nº A192687-0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Responsável legal 

Ailton Gonçalves Marcelino 

CPF: 348.518.010-68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As assinaturas podem ser digitais. No caso de assinatura manual, rubricar todas as páginas e reconhecer em cartório ou 
conforme art. 1º, inciso I, da Lei 9.342/2023.
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10. ANEXOS 

Obrigatórios 
 [X] Guia de protocolo com comprovante de recolhimento da respectiva taxa; 
 [X] ART ou RRT referente à elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança; 
 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela pavimentação; 
 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela drenagem; 
 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela iluminação pública; 
 [  ] Pedido de parecer e o parecer da concessionária de energia; 
 [  ] Pedido de parecer e o parecer da concessionária de água; 
 [  ] Pedido de parecer e o parecer da concessionária de esgoto; 
 [  ] Pedido de parecer e o parecer da concessionária de coleta de resíduos; 
 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela mobilidade urbana; 
 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela gestão do transporte coletivo; 
 [X] Mapas, plantas e imagens que perderam a qualidade e dimensão apropriada no corpo do estudo. 

 
Para empreendimentos em ampliação e/ou regularização 

 [X] Alvarás e/ou certificados anteriores; 
 [  ] Não se aplica. 

 
Para empreendimentos em imóvel sem inscrição imobiliária 

 [X] Matrícula do imóvel atualizada; 
 [  ] Não se aplica. 

 
Para empreendimentos que aplicaram instrumento urbanístico 

 [  ] Declaração de TDC, OODC, OOAU ou outra; 
 [X] Não se aplica. 

 
Para empreendimentos residenciais 

 [  ] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela educação; 
 [  ] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pela saúde; 
 [X] Não se aplica. 

 
Para empreendimentos em área de influência de patrimônio 

 [X] Pedido de parecer e o parecer do órgão responsável pelo patrimônio natural ou cultural; 
 [  ] Não se aplica. 

 
Outros anexos relevantes ao empreendimento 

 [X] Contrato social; 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: KAROLINE DA SILVA HELMANN CPF: 099.XXX.XXX-96
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1926870

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16265005I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 12/11/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 12/11/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 23356663 Pago em: 12/11/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: MARCELINO SERVICOS DE CREMACAO LTDA CPF/CNPJ: 55.XXX.XXX/0001-30
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 12/11/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$1.000,00 Data de Previsão de Término: 12/11/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 89203140
Tipo Logradouro: RUA Nº: 12
Logradouro: MARAJÓ Complemento:
Bairro: ATIRADORES Cidade/UF: JOINVILLE/SC

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança para empreendimento em Joinville/SC.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 13/11/2025 às 11:34:22 por: siccau, ip 10.244.5.244.
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SI16265005I00CT001 MARCELINO SERVICOS DE CREMACAO LTDA INICIAL 12/11/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista KAROLINE DA SILVA HELMANN,
registro CAU nº 00A1926870, na data  e hora: 2025-11-12 09:50:18, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/


	

OFÍCIO	SEI	Nº	25327448/2025	-	SEINFRA.UNP

	

	

Joinville,	30	de	abril	de	2025.
À	SEPUR.UPL.AIU
	
Processo:	Estudo	Prévio	de	Impacto	de	Vizinhança	(EIV)
Empreendimento:	Marcelino	Serviços	de	Cremação	Ltda.
Endereço:	Rua	Marajó,	nº	12,	Bairro	Atiradores,	Joinville
Interessado:	Babitonga	Engenharia	Ambiental	Ltda.
	
Assunto:	Pedido	de	Parecer.
	
Prezados,
	

																Em	relação	ao	pedido	de	parecer	sobre	empreendimento	que	será	implantado	na	Rua	Marajó,	nº	12,	Bairro
Atiradores,	Joinville,		considerando	informações	constantes	no	e-mail	(SEI		25274662),	a	princípio	não	temos	nenhum
óbice	no	tocante	a	pavimentação	existente	na	referida	via.	A	empresa	deve	se	responsabilizar	por	qualquer	patologia
que	venha	a	causar	no	pavimento,	desde	o	início	da	construção	até	a	sua	conclusão,	devendo	deixar	a	via	nas	mesmas
condições	de	trafegabilidade	em	que	se	encontra	hoje.	

															Sem	mais,	nos	encontramos	à	disposição	para	outras	informações	que	se	fizerem	necessárias.

	
Atenciosamente,
	

	
	

	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Miguel	Angelo	da	Silva	Mello,	Servidor(a)	Público(a),
em	30/04/2025,	às	12:03,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniella	Mello,	Gerente,	em	30/04/2025,	às	12:06,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o
Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25327448	e	o	código	CRC	B071F569.

Rua	Saguaçu,	265	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-010	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br

25.0.106322-2
25327448v4



CERTIDÃO SEI Nº 0023889298 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

 

 

 

LANÇAMENTO DE EFLUENTE PLUVIAL

 

Requerente: Marcelino Serviços de Cremação LTDA.
CNPJ: 80.986.581/0001-11
Atividade: Industrial
End. das Instalações: Rua Marajó, n° 12, Atiradores, Joinville/SC
Finalidade: Responder ao SEI 24.0.282947-2
 
Parecer:
 
A Secretaria de Infraestrutura Urbana, por meio da Unidade de Drenagem, apresenta as

informações coletadas em resposta à solicitação de certidão de drenagem pluvial para o empreendimento
localizado na Rua Marajó, nº 12, Bairro Atiradores, Joinville/SC. O parecer técnico foi elaborado com base
na análise da rede de drenagem pública existente, situada em frente ao imóvel onde está implantado o
empreendimento da Marcelino Serviços de Cremação LTDA, conforme demonstrado no mapa anexo.

Este parecer tem como objetivo fornecer informações detalhadas sobre a capacidade da
rede de drenagem pública em absorver as águas pluviais provenientes do empreendimento, garantindo o
cumprimento das normas técnicas e a preservação da eficiência do sistema de drenagem na região.

 



Figura 01 - Identificação do empreendimento junto a Rua Marajó.

 
Considerou-se o lançamento das águas pluviais de uma área impermeável de

aproximadamente 962,92 m² pertencente ao imóvel.
Após análise técnica, constatou-se que o imóvel já lança suas águas pluviais na rede de

drenagem pública existente na Rua Marajó. Em frente ao imóvel, há uma tubulação com diâmetro de 40 cm,
que direciona as águas para a Rua Ottokar Doerffel, conforme informações obtidas junto aos
empreendimentos vizinhos e à Unidade Regional de Obras Centro/Norte.

Com base na análise realizada, concluiu-se que a rede de drenagem existente possui
capacidade hidráulica suficiente para receber o volume de água pluvial gerado pelo empreendimento, sem
comprometer seu funcionamento.

 
Conclusão:
Atestamos, para os devidos fins, que a rede pública de drenagem existente possui

capacidade hidráulica compatível com a demanda do empreendimento mencionado. Para maior clareza e
validade, este parecer foi assinado eletronicamente.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Adriane Pczieczek, Servidor(a)
Público(a), em 18/12/2024, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023889298 e o código CRC 1A82CACF.

Rua Saguaçu, 265 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-010 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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OFÍCIO SEI Nº 25351874/2025 - SEINFRA.UIP

 

 

Joinville, 05 de maio de 2025.
 
 

Empreendimento: Marcelino Serviços de Cremação LTDA
Interessado: Babitonga Engenharia Ambiental LTDA
Assunto:  Parecer de Iluminação Pública para EIV do empreendimento Marcelino Serviços de Cremação
LTDA
 

Cumprimentando-os cordialmente, em atenção a Solicitação de Parecer de Iluminação
Pública para EIV do empreendimento Marcelino Serviços de Cremação LTDA (25351867), informamos
que não havendo alteração do aspecto geométrico da via, não há óbice da Unidade de Iluminação Pública.

 
Sendo o que se pretendia, ficamos a disposição para eventuais esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Inez da Silva Laureano de
Souza, Coordenador(a), em 05/05/2025, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 25351874 e o código CRC E24BE50A.

Rua Pascoal Filippi - Bairro Saguaçu - CEP 89221-010 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

25.0.112991-6
25351874v3
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OFÍCIO	SEI	Nº	25439944/2025	-	SEPUR.UMO

	

	

Joinville,	13	de	maio	de	2025.
	
À	
Marcelino	Serviços	de	Cremação	Ltda
A/C.		Sr.	Ailton	Gonçalves	Marcelino	
	
À
Babitonga	Engenharia	Ambiental	
A/C		Arqta.	Jéssica	Siqueira	de	Oliveira
	
	
	
Em	 atenção	 ao	 documento	 SEI	 n°	 25397702,	 referente	 a	 parecer	 de	 mobilidade	 Urbana	 de

empreendimento	a	ser	implementado	em	área	ja	construida	temos	as	seguintes	considerações	a	fazer:	
	
-	 Para	 cumprimento	 de	 EIV,	 é	 necessárioconforme	 a	 regulamentação	 em	 vigor,	 da	 realização	 de

contagem	de	tráfego	e	circulação	relacionado	à	área	de	influencia	do	empreendimento.	
Desta	 forma	 destaca-se	 a	 necessidade	 de	 contagem	 no	 entroncamento	 da	 	 Rua	 	 Marajó/	 Ottokar

Doerfell/	Igape	,	e	no	cruzamento	da	rua	Caçador	com	Ottokar	Doerffel,	devendo	ser	considerado	todas	as	direções
possiveis	de	circulaçao	nos	dois	pontos	em	questão.		

-	Informamos	tambem	que	com	a	alteração	do	Uso	da	edificação,	as	especificações	sobre	a	capacidade
de	atração	e	geração	de	tráfego	também	ficam	alteradas,	devendo	o	estudo	apresentar	a	real	capacidade	de	atração
de	veiculos	quando	da	sua	atividade	fim,	de	cerimônia	de	cremação,	considerando	a	condição	de	projeto	de	duas	salas
em	 atividade	 conjunta.	Neste	 sentido	 deve	 tambem	 o	 estudo	 propor	 soluões	 de	 estacionamento	 além	 da	 existente
atualmente.	

Sendo	o	que	tinhamos	para	o	momento	,	colocamo-nos	à	disposição	para	eventuais	esclarecimentos.	
	
	
Atenciosamente	,	
	
	
Unidade	de	Mobilidade	-	UMO	
Secretaria	de	Pesquisa	e	Planejamento	Urbano	de	Joinville	-	SEPUR.		
	
	
	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luis	Rogerio	Pupo	Goncalves,	Servidor(a)	Público(a),
em	13/05/2025,	às	12:00,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diego	Felipe	da	Costa,	Coordenador(a),	em	13/05/2025,
às	13:11,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.



A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25439944	e	o	código	CRC	42FB19B0.

Rua	Quinze	de	Novembro,	485	-	Bairro	Centro	-	CEP	89.201-600	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br

24.0.192738-1
25439944v3



	

OFÍCIO	SEI	Nº	25970930/2025	-	SEINFRA.UTP

	

	

Joinville,	02	de	julho	de	2025.
À		Babitonga	Engenharia	Ambiental	LTDA
	
Prezado(a),
Em	 resposta	 ao	 email	 (25971783)	 e	 Eiv	 (25971807),	 constatamos	 que	 após	 fiscalização	 in	 loco,	 foi

constatado	que	todos	os	abrigos	no	entorno	do	empreendimento	passaram	por	nova	implantação	recentemente,	em
função	da	requalificação	viária	da	Rua	Ottokar	Doerffel.

Além	disso,	o	público	gerado	por	este	empreendimento	não	ocasionará	aumento	significativo	no	fluxo	de
usuários	nos	abrigos	existentes,	os	quais	possuem	estrutura	e	tamanho	suficientes	para	atender	a	demanda	atual	e
futura.

Dessa	 forma,	 informamos	 que	 não	 há	 necessidade	 de	 melhorias	 relacionadas	 aos	 abrigos	 do
transporte	coletivo	para	este	empreendimento.

Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lara	Mina	Victalvino,	Coordenador(a),	em	02/07/2025,	às
10:53,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25970930	e	o	código	CRC	F09ED4A6.

Rua	Saguaçu,	265	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-010	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br

24.0.056922-8
25970930v7
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RUA MARAJO, 12, ATIRADORES - JOINVILLE 

ENDEREÇO DA OBRA FOLHA

PROPRIETÁRIO ESCALA

ASSUNTO DATA

MARCELINO CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA INDICADA

PROJETO LEGAL - COMERCIAL

ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
SECRETARIA DA AGRICULTURA

E MEIO AMBIENTE

Autor do Projeto - Arquiteto Ciro Anderle
CAU 595659

P.M.J.

PROJETO Nº:______________
EM CONFORMIDADE COM A LEI DE

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO EM VIGOR

________________________________
APROVAÇÃO DE PROJETOS Execução de obra - Arquiteto Ciro Anderle

CAU 595659

A104

PROJETO LEGAL SITUAÇÃO / TÉRREO / SUPERIOR / CORTE 04 /
CORTE 05 / LOCALIZAÇÃO 09/12/2020

MARCELINO CONSTRUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ 02.170.605/0001-56

INSCRICÃO IMOBILIARIA:

TAXA DE PERMEABILIDADE

TAXA DE OCUPAÇÃO

GABARITO

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO DO LOTE (CAL)

CATEGORIA DE USO

ZONEAMENTO

ÍNDICES URBANÍSTICOS

ÁREA DO LOTE:

TESTADA DO LOTE:

QUADRO DE ÁREAS
PAVIMENTO TÉRREO

PAVIMENTO SUPERIOR

452,25m²

295,67m²

ÁREA TOTAL 747,92m²

13.20.12.24.0940.000

962,92m²

15,29 + 9,21 + 24,62 + 1,69 + 4,00 + 9,50

ESTATÍSTICA
O projeto legal atende o decreto nacional n 9451 de 26 de julho de 2018 e lei 13146 de 6 de julho de 2015 sob responsabilidade do 
profissional e do proprietário.

Declaração de Responsabilidade

O signatário MARCELINO CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, legítimo proprietário e possuidor do 
imóvel aqui especificado com inscrição imobiliária nº13.20.12.24.0940.000 e o Sr.Arq.Ciro Anderle, CAU 
nº595659 responsável pelo Projeto Legal, conforme RRT PROJETO nº SI10012896I00CT001 e RRT 
EXECUÇÃO SI10162826I00CT001, declaram:

1- O(a) autor(a) do Projeto Legal reconhece que este projeto está rigorosamente de acordo com as 
Normas Técnicas e com as disposições legais em vigor no que tange à esfera municipal (Joinville), Estadual 
(Santa Catarina) e Federal, inclusive as Normas Técnicas de Acessibilidade, conforme disposto na NBR 
9050/2015, Decreto Federal nº 5296/2004 e Lei Municipal nº 7.335/2012.
2- Ficam cientes os(as) signatários(as) do imóvel que sendo constatada qualquer construção pertinente 
à obra pretendida que esteja em desacordo com as Normas Técnicas e com os dispositivos legais em vigor, 
estará suscetível a autuações e multas, pelos órgãos competentes e, até a sua regularização, não será 
emitido o Certificado de Conclusão de Obra por esta Secretaria, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.
3- O(a) autor(a) do Projeto Legal, bem como o(a) proprietário(a) do imóvel aqui especificado, são 
responsáveis civil, penal e administrativamente pelo atendimento às especificações constantes no decreto 
vigente, o qual estabelece os procedimentos relativos à Aprovação do Projeto Legal.
4- A aprovação do Projeto Legal não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura do direito de 
propriedade.
5- O(a) proprietário(a) e responsável técnico estão cientes das penalidades previstas no artigo 25 e 37 
ao 47 na Lei Ordinária Municipal nº667/1964 para infrações às suas disposições, especialmente no que tange 
às falsas informações, projeto em desacordo com suas determinações e execução da obra em 
desconformidade com o Projeto Legal.
6- Conforme as informações apresentadas na Consulta Prévia, pelos serviços de Topografia e 
Aprovação de Projetos, as quais seguem as determinações da legislação em vigor do município de Joinville, 
quanto ao recuo frontal, declaro que me responsabilizo pelo correto alinhamento predial no lote, estando ciente 
das penalidades previstas nas legislações vigentes, para as infrações às suas disposições vigentes.
7- Os projetos apresentados para aprovação nos demais órgãos necessários são compatíveis com o 
Projeto Legal apresentado à Prefeitura Municipal de Joinville.
8- Declaro estar ciente do conteúdo e da necessidade de cumprimento das seguintes leis:
a. Lei Ordinária Municipal nº667/1964 - Institui o Código de Obras do Município de Joinville;
b. Lei Complementar nº84/2000 - Institui o Código de Posturas Municipais e da outras providências;
c. Lei Complementar consolidada nº470/2017 - que  redefine e institui, respectivamente, os Instrumentos 
de Controle Urbanistico - Estruturação e Ordenamento Territorial do Municipio de Joinville, partes integrantes 
do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Municipio de Joinville e dá outras providências;
d. Lei Complementar nº202/2006 e Lei Complementar nº391/2013 que dispoe sobre a execução e 
consertos de calçadas;
e. Lei Complementar nº008/1994 que em seu artigo 2º dispoe sobre a largura de 0,20m em paredes 
comuns entre unidades habitacionais;
f. Lei Complementar 336/2011 que regulamenta o Instrumento do Estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança - EIV;
g. Lei nº10.406/2002 - Código Civil que na seção VII dispõe sobre o Direito de Construir e no artigo 1301 
sobre a distância de janelas das divisas para área urbana e 1303 para área rural;
h. Lei Ordinária nº2051/1985 que cria o embasamento e a obrigatoriedade das áreas de lazer e 
recreação nas edificações multifamiliares ou mistas e dá outras providências;
i. Decreto Estadual 24980/1985 que regulamenta os artigos 25, § 1º e 2º e 26 da Lei nº 6.320 de 20 de 
dezembro de 1983, que dispõem sobre habitação urbana e rural e em seu artigo 46 dispõem sobre o 
compartimento destinado ao depósito de lixo e IN-03 B - FUNDEMA;
j. Decreto Municipal n º4583/1982 que dispõe sobre Beiral e Calha;
k. Decreto Municipal nº2260/1988 que torna obrigatório a colocação de reservatórios d`água em 
residências unifamiliares;
l. NBR 9050/2015, Decreto Federal nº5296/2004, Lei 7335/2012 que dispõe sobre Acessibilidade a 
Edificações e às Convenções da ONU no que convier;
m. NBR 15.575/2013 que dispõe sobre o Desempenho das Edificações;
n. Normas relativas ao Licenciamento Ambiental, conforme Resoluções nº 13/2012 e 14/2012 do 
CONSEMA - Conselho Estadual do Meio Ambiente e resolução nº 001/2013 do COMDEMA - Conselho 
Municipal do Meio Ambiente;
o. Os edifícios de apartamentos ou hotéis residenciais, de mais de um pavimento e mais de três 
apartamentos, terão, obrigatòriamente, caixas postais para receber correspondência ordinária, uma para cada 
apartamento conforme Lei Federal 1962/1953 regulamentada pelo decreto nº 37.042/1955;
p. A altura máxima dos fechos e/ou muros de propriedade deverão respeitar a altura máxima de 3,00m. 
No alinhamento frontal os fechos e/ou muros divisórios deverão ser 80% vazados; conforme Lei 
Complementar nº402/2014.
q. Todos os ambientes possuem iluminação e ventilação conforme especificado no Titulo VIII, Capítulo 
II, artigo 83 a 86 da Lei Ordinária Municipal nº667/1964.

Joinville, 25 de setembro de 2021.

___________________________                                   _____________________________________
Autor do Projeto Arq.Ciro Anderle.                         Proprietário Marcelino Construção e Administração LTDA
CAU  595659                                                         CNPJ 02.170.605/0001-56 

___________________________
Execução da obra Arq.Ciro Anderle
CAU 595659

24,80% ou 238,89m²

46,96%

7,28 metros
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QUADRO DE INFORMAÇÕES
VAGA GUARDA DE VEÍCULOS NORMAL TOTAL 13 UNIDADES

VAGA GUARDA DE VEÍCULOS IDOSOS TOTAL 01 UNIDADE

N

VAGA GUARDA DE VEÍCULOS P.N.E. TOTAL 01 UNIDADE

VAGA PARACICLOS TOTAL 06 UNIDADES

VAGA WC P.N.E. (01 UNIDADE PAVTO TÉRREO + 01 UNIDADE PAVTO SUPERIOR) TOTAL 02 UNIDADES
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NOTAS TÉCNICAS:

- Na ausência de cotas deste projeto para execução de obra realizar verificação em arquivos em DWG 
fornecido ao cliente ou solicitar informações ao profissional responsável. 

TÍTULO / OBRA 

ELABORADO POR

REV. DESCRITIVO DATA EXECUÇÃO RESPONSÁVEL

INCORPORADORA 
  

16/08/2024
15:49:47

C:\CIRO ANDERLE ARQUITETURA E ENGENHARIA\OneDrive\CIRO
ANDERLE ARQUITETURA E ENGENHARIA\PROJETOS
ATIVOS\CREMATORIO RUA MARAJÓ\PLANTA BAIXA.rvt

Verificador

A105

Proprietário: MARCELINO CONSTRUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

Planta Baixa Térreo Layout Capelas / Crematório

RUA MARAJO, 12, ATIRADORES - JOINVILLE

Execução de Obra

Autor do Projeto: ARQUITETO CIRO ANDERLE
CAU 595659

PROJETO ARQUITETÔNICO - CREMATÓRIO

INSCRICÃO IMOBILIARIA:

TAXA DE PERMEABILIDADE

TAXA DE OCUPAÇÃO

GABARITO

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO DO LOTE (CAL)

CATEGORIA DE USO

ZONEAMENTO

ÍNDICES URBANÍSTICOS

ÁREA DO LOTE:

TESTADA DO LOTE:

QUADRO DE ÁREAS
PAVIMENTO TÉRREO

PAVIMENTO SUPERIOR

452,25m²

295,67m²

ÁREA TOTAL 747,92m²

13.20.12.24.0940.000

962,92m²

15,29 + 9,21 + 24,62 + 1,69 + 4,00 + 9,50

ESTATÍSTICA
O projeto legal atende o decreto nacional n 9451 de 26 de julho de 2018 e lei 13146 de 6 de julho de 2015 sob responsabilidade do 
profissional e do proprietário.

24,80% ou 238,89m²

46,96%

7,28 metros

0,77

COMERCIAL

AUAP / SA-01 / FV

Localização
1 : 10.0006

QUADRO DE INFORMAÇÕES
VAGA GUARDA DE VEÍCULOS NORMAL TOTAL 13 UNIDADES

VAGA GUARDA DE VEÍCULOS IDOSOS TOTAL 01 UNIDADE

N

VAGA GUARDA DE VEÍCULOS P.N.E. TOTAL 01 UNIDADE

VAGA PARACICLOS TOTAL 06 UNIDADES

VAGA WC P.N.E. (01 UNIDADE PAVTO TÉRREO + 01 UNIDADE PAVTO SUPERIOR) TOTAL 02 UNIDADES
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DESENHO

LOCALIZAÇÃO

ÁREAS:        

NOTAS TÉCNICAS:

- Na ausência de cotas deste projeto para execução de obra realizar verificação em arquivos em DWG 
fornecido ao cliente ou solicitar informações ao profissional responsável. 

TÍTULO / OBRA 

ELABORADO POR

REV. DESCRITIVO DATA EXECUÇÃO RESPONSÁVEL

INCORPORADORA 
  

16/08/2024
15:50:05

C:\CIRO ANDERLE ARQUITETURA E ENGENHARIA\OneDrive\CIRO
ANDERLE ARQUITETURA E ENGENHARIA\PROJETOS
ATIVOS\CREMATORIO RUA MARAJÓ\PLANTA BAIXA.rvt

Verificador

A106

Proprietário: MARCELINO CONSTRUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

Planta baixa Mezanino / Fachada / Render

RUA MARAJO, 12, ATIRADORES - JOINVILLE

Execução de Obra

Autor do Projeto: ARQUITETO CIRO ANDERLE
CAU 595659

PROJETO ARQUITETÔNICO - CREMATÓRIO
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Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br
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Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

HGM18840-TC2R
Confira os dados do ato

em:
www.tjsc.jus.br/selo

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR  
Matrícula nº: 55.170 (até Av/R.4)

Certifico que o presente documento é fiel expressão dos registros existentes no 2º
Registro de Imóveis de Joinville, conforme dispõe o art. 16 da Lei 6.015/73.

O referido é verdade e dou fé 

Joinville/SC, 14 de outubro de 2024 

___________________________________

Gigliola Fernandes de Bruns - Escrevente de Atendimento 4

Documento assinado digitalmente por Gigliola Fernandes de Bruns - Escrevente de
Atendimento 4

 Emolumentos:
06. Certidão de inteiro teor de Matrícula  R$25,16
ISS: R$ 0,75 
FRJ: R$ 5,71 
Total: R$ 31,62

 
CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS.
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OFÍCIO SEI Nº 25316379/2025 - SECULT.UPM.CPC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
À Marcelino Serviços de Cremação Ltda
 
C/C Babitonga Engenharia Ambiental Ltda
 
Assunto: Resposta a solicitação de informações sobre EIV em relação ao Patrimônio

Cultural

 

 Cumprimentando-os cordialmente, a Coordenação de Patrimônio Cultural informa que
não vê óbice para o empreendimento a ser executado na rua Marajó, n° 12 - bairro Atiradores, inscrição
imobiliária n° 13-20-12-24-0940.

 
Atenciosamente,

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Lemos Benghi, Coordenador(a), em
29/04/2025, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Margot Moreno Bastian, Gerente, em
29/04/2025, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 25316379 e o código CRC 606A55E2.
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CONTRATO SOCIAL

MARCELINO SERVIÇOS DE CREMAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, AILTON GONÇALVES MARCELLINO, nacionalidade
brasileira, nascido em 19/08/1962, divorciado, empresário, CPF nº arteira de
identidade nº órgão expedidor SSP – RS, residente e domiciliado na Ru

, Brasil, ajusta e convenciona
entre si a constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial MARCELINO SERVIÇOS DE
CREMAÇÃO LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na Rua Marajó, n° 12, bairro
Atiradores, Joinville/SC, CEP 89.203-140.

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério
dos sócios.

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social Prestação de Serviço de Funerária e
Cremação.

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000
(Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

NOME QUOTAS VALOR %

AILTON GONÇALVES
MARCELLINO

100.000 R$ 100.000,00 100.000%

TOTAL: 100.000 R$ 100.000,00 100.000%

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente
nacional.

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da
sociedade.

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE ao sócio
AILTON GONÇALVES MARCELLINO e a ele caberá a responsabilidade ou representação
ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,
entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

Req: 81400001813070 Página 1
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CONTRATO SOCIAL

MARCELINO SERVIÇOS DE CREMAÇÃO LTDA.

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31/12, quando serão levantados o balanço
patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou
prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas
de capital.

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios
desde que aprovada pelos sócios quotistas.

Cláusula Décima: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Primeira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA – ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de Joinville/SC, para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

Joinville, 26 de Junho de 2024.

___________________________________________
AILTON GONÇALVES MARCELLINO

C
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